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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.777, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 205/96 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

(AS COMISSõES DE ECONOMIA, 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
E MINORIAS; E DE 

54) - ART. 24, 11) 

DE DEFESA DO 
CONSTITUIÇAO E 

~ , , 

• 

\ 
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Às C~missaes ' Art . 24 . 11 
Economi3. Industria e Comérc~o 
Defesa do Cons .. Meio Amb. e Minorias 
Const o e Justiça e de Redação(Art.54 . RI) 

Em 21 / 10/ 97 

o Congresso Nacional decreta: 

/' 
,/ 

vROJ~10 tk LE:J W~ 31~~ 1t11-
Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da 
Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor. 

Art. 10 O art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com 
o seguinte parágrafo único: 

ess/ 

"Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 
gelados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével, com 
o objetivo de evitar que o contato da embalagem com a umidade dificulte ou 
impeça sua leitura." 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal , em .:$1 de outubro de 1997 

Senado ntonio Carl hães 
Pr idente do Sena o F (leral 

• 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEçÃovm 
Do Processo Legislativo 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEçÃom 
Das Leis 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

.. 

I 



, 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO , 
CONSUMIDOR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 
TITULO I 

Dos Direitos do Consumidor 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃ O 11 - Da Oferta 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros 
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores . 
.. . . . .. . . . ... . . . ... .. . ... . ... ... . ... . .. . . .. . ..... ... . . .. . . .. ... . .. . .. . . .. . .. . ... . ... . .. . . . . .. . . . .. . .. .... .. . ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Oficio nO 1090 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 205, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor". 

Senado Federal, em ~I de outubro de 1997 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ 

, / 

ldo Cun a Lima 
Secretário 

PAlMEIRA SECRETARIA 
• 
,Em,,.!);:/ A.Q ! 19 <:>j.I . Ao S,nhc : 
Secret6rio ··Geral da Mesa, 

DepÚ~~N ÀGUJAA 
Primeiro Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 205, DE 1996 

Acrescenta parágrafo único ao art. 
31 da Lei nli 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 O art. 31 da Lei nll 8.078, de 11 de se­

tembro de 1990, passa a vigorar com o seguinte pa­
rágrafo: 

-Art. 31. .. .. ...... .............. .. .... .......... .... .... ...... .... .. ...... .. .. .. .. 
Parágrafo único. As informações de 

que trata este artigo, nos produtos gelados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas 
de fonna indelével, com o objetivo de evitar 
que o contato da embalagem com a umida­
de dificulte ou impeça sua leitura.-

Art. 211 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

ta O art. 31, caput, do Código de Proteção e De­
fesa do Consumidor, estabelece que a oferta e a 
apresentação de produtos devem assegurar infor­
mações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, quali­
dades, quantidade, composição, preço, garantia, 
prazos de validade e origem, assim como sobre os 
riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores. 

Dentre essas informações, cabe destacar que 
nos produtos gelados, oferecidos ao consumidor em 
estabelecimentos comerciais, a sua data de validade 

é fixada por intermédio de carimbos, os quais, ao 
contato com a umidade, tomam-se i1egrveis. 

Além disso, no tocante aos produtos importa­
dos, que devem ser mantidos sob refrigeração, o 
selo com as informações sobre o produto deve ser 
imune de danos causados pela umidade. 

É preciso, portanto, oferecer total segurança ao 
consumidor, no sentido de que não adquira produtos 
possivelmente adulterados, em face da imprecisão 
dessas informações . 

Em face do exposto, e tendo em vista a rele­
vância da matéria aqui tratada, solicito o apoio dos 
ilustres pares para a aprovação da proposição ora 
apresentada. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 1996. - Se­
nador Sérgio Machado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NII 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

.... .... ........ .. ...... .. .. .. .............. ... .................... .... .......................................... .. .... .......... .... 
Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou 

serviços devem assegurar informações corretas, cla­
ras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa so­
bre suas características, qualidades, quantidade com­
posição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

.. ........... ...... .... ...................... .............. .. ...... .............. .. .. .... .. .. ........ .......... .. 
(A Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania - Decisão Terminativa.) 

Publicado no Di'rio do Senado Federat, de 09.10.96 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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SENADO F.EDERAL 

PARECER N° 546, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.2 205, de 1996, de autoria do Sena­
dor Sérgio Machado que "Acrescenta pará­
grafo único ao art. 31 da Lei n.2 8.078, de 11 
de setembro de 1990 - Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor" . 

Relator: Senador Antonio Cartos Valadares 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão, para análise e decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado n.2 205, de 
1996, de autoria do ilustre Senador Sérgio Machado, 
que "Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei n.2 

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Pro­
teção e Defesa do Consumidor". 

A presente proposição visa a assegurar, quan­
do da apresentação de produtos gelados ao consu­
midor, a legibilidade das informações constantes das 
embalagens desses produtos. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, nos termos regi­
mentais, tendo a nós sido confiada a função de rela­
tor do projeto. 

O projeto de Lei n.2 205, de 1996, não recebeu 
emendas dentro do prazo regimental. 

É o relatório. 

\I - Constitucionalidade e Juridicidade 

O projeto de lei em tela trata da matéria da 
competência legislativa da União, nos termos do 
artigo 22 do texto constitucional. O exame de tal 
matéria inclui-se entre as atribuições do Congresso 
Nacional, conforme o disposto no artigo 48 da 
Constituição Federal. A iniciativa parlamentar é legí­
tima, na forma do disposto no artigo 61 da Carta 
Magna. A proposição não contraria disposições 
constitucionais ou infraconstitucionais. Não há, de 

outra parte, vícios de técnica legislativa que incidem 
sobre o presente projeto. 

111- Voto do Relator 

Para analisar o mérito da matéria em questão, 
cumpre mencionar que o Caput do artigo 31 da refe­
rida Lei trata do dever do fornecedor de dar informa­
ções ciaras e completas sobre os produtos e servi­
ços objeto de seus negócios. Os requisitos fixados 
por esse dispositivo no tocante à informação no mo­
mento da oferta são: veracidade (correção). clareza 
(de fácil entendimento) , precisão (sem prolixidade), 
ostentação (de fácil percepção) e vemaculidade (em 
língua portuguesa). Esses requisitos visam garan-
tir o princípio da transferência nas relações de con­
sumo. 

O projeto de lei em análise tem por objetivo 
acrescentar a esses requisitos a garantia da legibili­
dade das informações em embalagens de produtos 
gelados. Isso porque os dados inscritos na embala­
gem, além de constituírem um dos tipos básicos de 
informação no mercado de consumo, são importan­
tes para que o consumidor decida adquirir ou não 
determinado bem de consumo. 

Portanto, a proposição tamtA m procede quan­
to ao mérito, ja que complementa adequadamente o 

art. 31 da Lei n2 8.078. de 1990 - Código de Prote­
ção e Defesa do Consumidor. 

Em face do exposto, somos favoráveis à 
aprovação do Projeto de Lei do Senado n2 205, de 
1996. 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 1997. -
Bernardo Cabral, Presidente, Antonio Cartos Vala­
dares, Relator. Epitácio Cafeteira - Pedro Simon -
Josaphat Marinho - Romeu Tuma - Romero Jucá 
- Jefferson Péres - Francelino Pereira - -Beni Ve­
ras - Elcio Alvares - Bello Parga. 



.. 

2 C'Q:\ lI ssAo DE CO'\STITl :)Ç..\O. ,JlSTlC\ r: C I D.\D .-\\ L\ 

LI STA Dr \ () nç\O :'\0;' 11,'.:,-\1. /Z S · ~s/9b 
TI fl 1.\1<1:> · H L : 'I \I '\il I \H'II '( I() Sl PU:. '11·. ' · P~ L 'I \I I '\0 \ 11 '! I '( in 

G LJlU-fER."-1 J:: p, \L:-'1E [RA ! 
i 

I cLCIO AL \'.-\RE S Y 
[O[so;-"; LOB.AO I ! I Rm,IERO JL'C\ >< 

I I 

JO"E E3IA~CO I 
I 

I JO:,!:: AGRIPI~O 

I 
I 

I 'BiRI\ARDO C.-\BRAL I I ~·GO NAPOI .E A,( ) I 
FRA,\CEL I\O PEREIR ". X I I' RE I P,S )\;ETO I I I , 

JOS.".I'II " 1 \l';R.!':) Vi 
I ...;:---:-_. I P ~: LL!) r .-\ RC' . ! KL_ -

RO\ll:L TC\ tA , X I I i OD.-\C1R SOAPJ:.S I I 
r i rt I. \ Rt ' · 1'\11)11 i .... 1 \ 1 '\ \ f) I \11'11-" ,() I , 11'1 F.'l ~ . , · I' \ I I1 H '1\1 '\ \ ( ) \H ' 11.'\ I() 

I.-\DER BARBA LHO I I . \· .-\GO , 
JOSE FOGA('-\ 

, ! ,,[y SUA ')Sl i ;"\' .\ 
.-

, 
- , - -

ROBER ro REQLI.l.() 1 I (, -\RLOS BEZERR-\ 
I 

1 

. 

R.AMEZ TEBfT 
, CASILDO ""ALD.A, NJ::R 
I ---- --

PEDRO 51\10'1 I --L ! FERS ANDO BEZERRA 

RE'-'A \.' CALHEíR O;;; I ; ! GIL VAN BORGES I 
I I I 

1 !l 1·1. \IU.' · 1""11 "I\j \ \1, \ H"" 11 \ ( 'li I " ·l'l.r ' TI ·. " · I"I1H I 'I \1 I \\() \lhl l \{ lI) 
-

:rFFERSON PERL S 
I 7< I , I I L 
I I ~;-_ R(jIO '.1 '\ CIL-\DO 

JOSE IG :-J ACIO F ERRE I RA I I I 
I JOSE SE RRA , -, 

UXIO ALCA'-:T AR ". I I JOSE ROBERTO A,RRLD.\ 
I I 

LJE \I \ ER.AS I ·X i 1 I ( "MAR DIAS ! 
·11111. \RE" · II J.( )( 11 OI'O,I( lI! 

! 
.... 1\ 1 I \\() I \ 11'" ti '\, ( \I' I '1I'Ll' I E" · ili ()( ()(II 'II'I( lO '-1\1 I \ \ () \ 11 .... I I \ { \ ( ) 

, I' r 'I'DT, p~I! · l'r' \ , ' 1'1 'I'DT r" A'I' I", 

\' I ( J' It I C '\"RL.()~ \ ", \1. \l) . \i~ f " I" I· I ! )Z I -\ l)EillIR A.\iDRADE rPSB, 

ROBER·rO FREIRE IPPS, : I ~EBASTI·\O ROCHA I POT) 

JOSE EDUARDO Dum.-\ I VI) ! , I I \ 1·\RI:--:A SIL VA IPTI 

TITI L \ 1{1 ~ r~PB I .... 1\1 ! , \ f ) I I , [ r i E' I ~ ' ·PI'" .... , \ I ' \0 

t-.SPFRI DIÃO !\" I I~ I I Ilt \l'DIA S 

r:PIl ACIO CAFETEIR\ I X I LEO\ I.A.K OLl\TA\iLHA 

111 !"I .AIH .S . P1 11 I 'I li 1 " \. () I 1"'11 ' I I tl Srrl.E ' n .s · PTR '1\1 '\0 I H.' r I' 'c io 

,~[G: " \ -\SSlJMPC-\O I I I I \ '.-\L\1IR C -\\IPELO ! I j 

T OT.\Lâ..., Sr.\! // \; .\0 - .\ B S SA L' DAS R[l i;\I Õ ES. DI/(/ ;oc;- ,' ? 7 

- . . : 
'-....: = • ...... .... Sc u.;rder -Ifrrnardo Ca bra l -- ... .. 
;c:-; • , 

í'rcs id l'n fe da ( (lmissà o d e Const itui ç:io. J lI stiç ;) c C i(ja dani a 

DOCUMENTO ANEXADO NOS TERMOS DO 

ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RlSF 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 

JUSTiÇA E CIDADANIA 

aprovou o Projeto de l ei do Senado n.2 205, e 
1996. de autoria do Senador Sérgio Machado, que 

acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei n.2 

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Pro­

teção e Defesa do Consumidor. 

OF. N.2 221/97-CCJ 

Brasília, 10 de setembro de 1997 

Senhor Presidente. 

Nos tennos regimentais comunico a V, Ex.~ 

que em reunião realizada nesta data, esta Comissão 

Cordialmente, - Senador Bernardo Cabral • 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania. 

Publicado no Diário do Senado Federal. de 02.10.97 

Secretaria Especial de Editoração e Publicaçóes - Brasíl ia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 15/05/98, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1998 

, Je~@ . ~ 
NAMELIA RIBEIRO CORREIA DE AR 

Secretária 

r " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

] - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei 
n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado PAULO RITZEL 

Submete-se ao exame desta Comissão o projeto de lei ementado, 

oriundo do Senado Federal, que objetiva, ao acrescentar parágrafo único ao art. 31 do 

Código de Defesa do Conswnidor, fazer com que as informações de cunho obrigatório -

descritas no caput do aludido artigo - passem a ser impressas de modo indelével nas 

embalagens de produtos que devam ser mantidos sob congelamento. 

A proposição, que, na Casa Alta, teve a autoria do nobre e ilustre 

Senador Sérgio Machado, objetiva, segundo este, manter íntegras as informações 

indispensáveis ao bom discernimento do consumidor, mesmo quando as embalagens 

devam ficar submetidas ao congelamento, que, via de regra, acaba por tomar ilegíveis as 

mensagens gravadas por meios convencionais, como o carimbo. 

Começando sua tramitação na Câmara dos Deputados por esta 

Comissão, o projeto de lei epigrafado não recebeu emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n -VOTO DO RELA TOR 

É nossa atribuição regimental analisar os impactos econômicos de 

medidas preconizadas nas proposições submetidas a nosso exame, como a presente. Sem 

dúvida, no caso em tela, haverá um custo adicional para os fabricantes ou 

comercializadores de produtos criogenizados, representado pela adoção de etiquetas 

compostas de material e impressão especiais, adequados às baixas temperaturas. 

Todavia, há que se levar em conta que o acréscimo de custo 

mencionado terá, como contrapartida, a maior segurança do consumidor na aquisição de 

produtos do gênero, em geral sujeitos à rápida deterioração. As conseqüências em termos 

de diminuição dos casos de internação por intoxicação alimentar, ou de simples redução 

das possibilidades de prejuízo direto para o consumidor, embora de difícil quantificação, 

são facilmente intuíveis, restando claro, da comparação custo/benefício, o saldo favorável 

ao bem estar social . 

Face ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 

3.7 77, de 1997. 

Sala da Comissão, em -:; de de 1998. 

DeputadoP A U 

R030 17.001 03 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

3.777/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo Ritzel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Robson Tuma - Presidente, Herculano Anghinetti 

Vice-Presidente, Airton Dipp, Anivaldo Vale, Danilo de Castro, Edison Andrino, 

Marcelo Déda, Odacir Klein, Ronaldo Cézar Coelho, Rubem Medina, Carlos 

Melles, Cunha Lima, Francisco Dornelles, Luiz Carlos Hauly, Pedro Valadares e 

Renato Johnsson. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 11 ~~o de 1998 

Deputado ROBSON TUMA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.777 -A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 205/96 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 
- Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11 ). 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.1723.004-2 (JUN/97) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Preso nO 94/98 Brasília, 11 de novembro de 1998 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 3.777, de 1997. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Atencio mente 

~ 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777-A/97 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 09/03/99 a 
15/03/99. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 16 de março de 1999. 

Aurenilton Ar rn 
Secretári 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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C ÂM A R A O O S O E P U TA O O S 
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777 -A, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta parágrafo único ao 
art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado PEDRO PEDROSSIAN FILHO 

Trata-se de proposição oriunda do Senado Federal , 
que pretende acrescentar parágrafo ao art. 31 do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor. O referido parágrafo obriga os fornecedores 
de produtos gelados a gravarem de forma indelével, nos seus 
produtos, as informações exigidas pelo art. 31 . 

O parágrafo a ser acrescentado ao Código deve-se 
a que, nos produtos gelados, a gravação das informações 
obrigatórias danifica-se devido à excessiva exposição à umidade, 
tornando ilegíveis as informações, prejudicando, assim, o consumidor. 

A presente proposição foi aprovada pela Douta 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio e, no âmbito desta 
Comissão, não recebeu emendas no prazo regimental. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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De fato, existe o problema que a proposição em 
foco pretende resolver. Os produtos gelados e congelados estão 
sempre úmidos e muitas vezes o fornecedor uti liza tinta ou outro 
modo de gravação incompatível com a umidade, resultando num 
borrão, em lugar da informação exigida pelo Código. 

Ainda assim, temos convicção de que a proposição 
sob análise deve ser rejeitada. 

Reza o art. 31 da Lei nO 8.078, de 1990: 

"Art. 31 A oferta e apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. " 

Sabemos que um borrão não informa nada. 
Portanto, o fornecedor que apresenta ou oferece seu produto ou 
serviço com um borrão em lugar das informações impostas pela lei, 
ou de forma que impossibilite a leitura do consumidor, sujeita-se, 
indubitavelmente, às sanções previstas no art. 66 do Código de 
Defesa do Consumidor. 

Na realidade, acrescentar o pretendido parágrafo 
ao art. 31 é "chover no molhado", pois a exigência da informação 
correta, clara, precisa e ostensiva já se encontra no próprio artigo. 

Entendemos que especificar, no Código, a forma 
pela qual essa informação deve ser prestada nos produtos gelados é 
uma impropriedade, pois os códigos, como diplomas legais, 
caracterizam-se pela abstração e generalidade. Seria particu larizar 
demais o Código de Defesa do Consumidor inserirmos nele uma 
disposição que diz respeito unicamente a produtos gelados. 
magmemos no que se tornaria o Código se ali inseríssemos 

dispositivos para especificar como devem ser gravadas as 
informações nas verduras, nos produtos muito pequenos, no 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/9a) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . . 
pescaao, etc. Acreditamos que essas particularidades devem ser 
tratadas em sede infralegal, como uma portaria, por exemplo. 

Pelas razões exposta acima, votamos pela rejeição 
do Projeto de Lei nO 3.777, de 1997. 

Sala da Comissão, em rt1 de wJU 10 de 1999 . 

90194600.165 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI N° 3.777-A, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao 
art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado PEDRO PEDROSSIAN FILHO 

REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposição oriunda do Senado Federal, 
que pretende acrescentar parágrafo ao art. 31 do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor. O referido parágrafo obriga os fornecedores 
de produtos gelados a gravarem de forma indelével, nos seus 
produtos, as informações exigidas pelo art. 31. 

O parágrafo a ser acrescentado ao Código deve-se 
a que, nos produtos gelados, a gravação das informações 
obrigatórias danifica-se, devido à excessiva exposição à umidade, 
tornando ilegíveis as informações, prejudicando, assim, o consumidor. 

A presente proposição foi aprovada pela Douta 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio e, no âmbito desta 
Comissão, não recebeu emendas no prazo regimental. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11- VOTO DO RELATOR 

De fato, existe o problema que a proposição em 
foco pretende resolver. Os produtos gelados e congelados estão 
sempre úmidos e muitas vezes o fornecedor utiliza tinta ou outro 
modo de gravação incompatível com a umidade, resultando num 
borrão, em lugar da informação a ser prestada ao consumidor. 

É notório que os produtos gelados e congelados 
são especialmente sensíveis à deterioração e, portanto, devem 
informar o consumidor, sem qualquer margem de dúvida, a respeito 
das condições ideais de conservação e de seu prazo de validade. 
Ocorre que, freqüentemente , ao examinarmos esse tipo de produto, 
nas geladeiras dos supermercados, constatamos que as informações 
exigidas pelo Código não se encontram legíveis, o que induz o 
consumidor a comprar um produto sem saber, por exemplo, se seu 
prazo de validade está vencido, o que implica sérios riscos à sua 
saúde. 

Muito embora os fabricantes desses produtos 
sigam à risca as determinações do Código, as condições de 
transporte e de armazenagem em freezers e geladeiras, bem como o 
excesso de umidade, afetam as tintas utilizadas para gravar as 
informações, fazendo com que o produto, ao ser oferecido à venda no 
varejo, já não atenda as determinações do art. 31 do Código de 
Defesa do Consumidor. Na verdade, não interessa, em absoluto, ao 
consumidor ficar discutindo se a culpa pela falta de informação é do 
fabricante, do transportador ou do varejista , interessa-lhe ter as 
informações necessárias para consumir o produto com segurança 

Assim sendo, o acréscimo do parágrafo sob análise 
e art. 31 da Lei nO 8.078, de 1990, é meritório, pois o crescente 

consumo de gelados e congelados expõe um número cada vez maior 
de consumidores à falta de informação e, se essa matéria 

GE R 3.1723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

não for regulamentada urgentemente, os consumidores continuarão a 
ser lesados, pondo em risco a sua saúde. 

Pelas razões exposta acima, votamos pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 3.777 -A, de 1997. 

Sala da Comissão, em Q} de aiíP de 1999. 

FILHO 

90276800.165 

GE R 3.1723004-2 (JUN/97) 



, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777 -A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente o Projeto de Lei n° 3.777 -A/97, nos termos do parecer 
reformulado do relator, Dep. Pedro Pedrossian. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Flávio Derzi, Presidente, Luciano Pizzatto, Celso Russomanno e Paulo 
Baltazar, Vice-Presidentes, Expedito Júnior, Pastor Reginaldo de Jesus, 
Eunício Oliveira, Jorge Tadeu Mudalen, Luiz Bittencourt, Badu Picanço, 
Fátima Pelaes, Murilo Domingos, Sebastião Madeira, Vitória Medioli , 
Ben-Hur Ferreira, João Magno, Ricardo Izar, Márcio Bittar, Régis 
Cavalcante, Fernando Zuppo, Pastor Valdeci, Laura Carneiro, Pedro 
Pedrossian, José Borba, Moacir Micheletto, Philemon Rodrigues, AJoizio 
Santos, Antônio Feijão, Arlindo Chinaglia, Fernando Ferro, João Paulo, 
Paulo de Almeida, Duílio Pisaneschi , Fernando Coruja, Sérgio Novais e 
Ronaldo Vasconcellos. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999. 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.777-8, DE 1997 

(DO SENADO FEDERAL) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

(ÁS COMISSÕES DE ECONOMIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer reformulado 
• parecer da Comissão 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS E""" 0 I L-I I 99 ''1.s~ 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Of TP n° 052/99 Brasília., 07 de abril de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do 
Projeto de Lei n° 3.777-A/97. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Res 

Deputado FL 
Presid 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 
da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Proteção e Defesa ao Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado AUGUSTO FARIAS 

Pelo Projeto em exame o art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, passa a vigorar com o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, 

nos produtos gelados oferecidos ao consumidor, serão, 

gravadas, de forma indelével, com o objetivo de evitar que o 
contato da embalagem com a unidade dificulte ou impeça a 
sua leitura." 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou, 

unanimemente, o Projeto de Lei nO 3.777/97, no dia 11 de novembro de 1998. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias,. também, por unanimidade, aprovou o projeto em 7 de abril de 1999. 

Chega em seguida o Projeto à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, onde se lança o presente Parecer. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

consoante a alínea a do inciso III do art. 32 do Regimento Interno da Casa, 

examinar os projetos quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa. 

Não há vício de iniciativa no projeto, pois a matéria não está 

inclusa no rol de temas privativos do Presidente da República, estabelecidoS no § 

1 ° do art. 61 da Constituição Federal. Acresce que a proposição não se choca 

com nenhum outro ponto da Constituição Federal. Eis por que é constitucional e 

jurídico o Projeto de lei nO 3.777, de 1997. 

Quanto à técnica legislativa, a proposição exibe dois 

problemas: o art. 2° dispõe que a lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

não dando prazo para os fabricantes se adaptarem ao seu texto; o art. 3° é 

cláusula de revogação genérica, contrariando o art. 9° da lei nO 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Ante o exposto, este relator vota pela constitucionalidade, 

juridicidade, e boa técnica legislativa do Projeto, desde que acolhidas as 

emendas que seguem anexas. 

Sala da Comiss-o, em :t0 de ~"f'.A.-'-...~ de 1999. 

'-

--------~------~~~~UG~~~~~ 

Relator 

90892711-1 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

90892711 -153 

GER 31723004-2 IJUN/99) 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 
da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Proteção e Defesa ao Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado AUGUSTO FARIAS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3° do Pro·eto. 

Sala da Comi são, em ~9 de ~~-"-~ de 1999. 

ARIAS= 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 
da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Proteção e Defesa ao Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado AUGUSTO FARIAS 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias 
após a sua publicação". 

Sala da Comiss o, em ~9 de ~'-..Iv'-~'-"-' de 1999. 

-
~--------__ ~~~~UGU~~~~ __ ~ 

Relator 

90892711-153 

GER 31723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 

da Lei nO 8.078 de 11 de setembro de 1990 -

Código de Proteção e Defesa ao Consumidor. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Augusto Farias 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Em 19 de abril de 2000, apresentamos a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação parecer ao Projeto de Lei nO 3.777, de 1997, 

concluindo pela sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, 

com duas emendas. 

Durante a fase de discussão da matéria, surgiram 

sugestões acerca da necessidade de modificar o texto do parágrafo único 

proposto, com a finalidade de 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 

a) substituir o termo "gelados" por "refrigerados", por ser 

este mais adequado; e 

b) suprimir a expressão "com o objetivo de evitar que o 

contato da embalagem com a umidade dificulte ou 

impeça sua leitura", por desnecessária e por se 

confundir com a própria justificação do projeto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OS lúcidos argumentos de nossos eminentes Pares e nossa 

própria convicção justificam promover a reformulação do voto. Essa a razão por 

que aduzimos emenda de redação tendente a englobar as modificações 

propostas. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.777, de 1997, nos termos da 

emenda anexa, sem prejuízo das duas outras já oferecidas. 

Sala da Comissão, e j q de de 2000. 

00364500.148 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 
da lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Proteção e Defesa ao Consumidor. 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se ao parágrafo único do art. 31 da lei nO 8.078, de 11 

de setembro de 1990, proposto no art. 1° do projeto a seguinte redação: 

00364500.148 

''Art. 31 ....... .................. .... ........................................ ... . 

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, 
nos produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão 
gravadas de forma indelével." (NR) 

Sala da Comissão, em q de Of.,rdY1~ de 2000. 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3 .777-B~ DE 1997 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativ~ com emendas, do 
Projeto de Lei n° 3.777-B/97, nos termos do parecer reformulado do Relator, 
Deputado Augusto Farias. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, André Benassi, Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy 
Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zenaldo Coutinho, Coriolano 
Sales, Geovan Freitas, Henrique Eduardo Alves, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Darci Coelho, Paulo Magalhães, Roland 
Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo 
Déda, Waldir Pires? Osvaldo Sobrinho, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, 
José Ronaldo, Júlio Delgado, Rubens Furlan e Jair Bolsonaro. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI/98) 

lS -o? em 19 de abril de 2000 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente em exercício 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98) 

PROJETO DE LEI N° 3. 777 ~ DE 1997 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

N° 1- CCJR 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e oitenta 
dias após a sua publicação" . 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2000 

De utado INALDO LEITÃO 
residente em exercício 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004·2 (MAI /98) 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

N° 2 - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2000 

D putado INALDO LEITÃO 
Presidente em exercício 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

N° 3 - ceJR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 31 da Lei n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990, proposto pelo art. lOdo projeto, a seguinte redação: 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98) 

"Art. 31 ............................................................................... . 

Parágrafo único. As informações de que trata este 
artigo, nos produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, 
serão gravadas de forma indelével." (NR) 

ão, em 19 de abril de 2000 

Deputado lNALDO LEITÃO 
Presidente em exercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.777-C, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

P LS NQ 205/96 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio (relator: DEP. PAULO RITZEL) e da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias (relator: DEP. PEDRO PEDROSSIAN), pela aprovação; e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emendas (relator: DEP. AUGUSTO FARIAS). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
.-DAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

.. - parecer reformulado 
,., - parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- parecer reformulado 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Emo~ IO( 12000 ~re id ote 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 207-P/2000 - CCJR Brasília, em 24 de abril de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 19 de abril do 
corrente, do Projeto de Lei n° 3.777 -B/97 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente em exercício 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 .17.23.004·2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL DAS EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 

DE LEI N° 3.777-D, DE 1997, DO SENADO FEDERAL 
(PLS N° 205/96, na Casa de origem) 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nO 3.777-C, de 1997, do 
Senado Federal (PLS N° 205/96, na Casa 
de origem), que "acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei nO 8.078, de 
11 de setembro de 1990 Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor". 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor cento e oitenta 

dias após a sua publicação." 

EMENDA N° 2 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

EMENDA N° 3 

Dê-se ao parágrafo único do art. 31 da Lei nO 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, proposto pelo art. 1° do projeto, a 

seguinte redação: 

"Art. 1 o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 

'Art. 31 ................................. . 

Parágrafo 
, , 

un~co. As informações de que 

trata este artigo, nos produtos refrigerados ofere-

GER 3.17.23.004-2 (MAll 98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelé-

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

velo ' " 

Sala da Comiss- , 

Deputad DO CEZAR 
Pr sidente 

=r=~~~~-= ~::----
De tado AUG~U~S~T=O=- =F=~==::~~~~~==;;~==~ __ _ 

1_--Re1.-a or --

2 



CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.777-D, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final, 
oferecida pelo Relator, Deputado Augusto Farias, ao Projeto de Lei n° 
3.777 -C/97. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, 
Vicente Arruda, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes 
Ribeiro Filho, Antônio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueira, Jaime Martins, 
Ricardo Fiúza, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda, 
Waldir Pires, João Paulo, Augusto Farias, Fernando Coruja, Sérgio Miranda, 
Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, João Leão, Max Rosenmann, Odílio 
Balbinotti, Gustavo Fruet, Nelo Rodolfo, Mauro Benevides, José Ronaldo, 
Luís Barbosa, Professor Luizinho, Df. Benedito Dias e Jair Bolsonaro. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala 

Deputa o MNALDO CEZ 
Presidente 

nnho de 2000 

COELHO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.777-C, DE 1997 

(Do Sr. Senado Federal) 
PLS N° 205/96 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio (relator: DEP. PAULO RITZEL) e da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias (relator: DEP. PEDRO PEDROSSIAN), pela aprovação; e da Comissão 
de Constitu ição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emendas (relator: DEP. AUGUSTO FARIAS) . 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRC10~ DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITU1ÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- parecer reformulado 
- e enda ferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 
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U Congresso Nacional decreta: 

Art. }" O art. 31 da lei nO 8.078. de 11 de setembro de 1990. passa a \-;!!orar com 
o seguinre para~"'Tafo único : -

'<Pará!:;l afo único .. ';5 informacões de que trata este artigo. nos produtos 
!!eiados oferecidos ao consumidor. serão !!favadas de forma indelével. com - -
o objetivo de evitar que o contato da embalagem com a umidade dificulte ou 
impeça sua leinlra." 

Art. :" Esta Lei entra em vigor na data de suà publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrario. 

Senado F eàeral. em .2/ de ourubro de 1997 

"LEGISLAÇÃO CITADA A..lI,j"EXADA PELA 
COORDE;\AÇ.~O DE ESTl1>OS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTlflfUICAO 
~ 

DA. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
• . . 

. ... . .••••••..•••....•.•... . __ ... . ................. .. .................................... . . . ........ _ ••••• _ .••• e. 

TÍTUr:OW ' 
Da Organizacão dos Poderes.. .:. - ~ ~ -

I CApITULO I : .. 
Do Poder Le.cislarivo_ - . - -- ' :' ... . . .. 

.................... --_ ................................ . .. .. .................................................... .... ----:..~:--- - ...... :.; .. _ .. :.-: .... --_. . . -
SEçAo vrn :" s :,: • 

.. .... . . - :!.- ...=...,~..- .. De-Processo Legislarivcr' : ~ _. ~_ . ~ 

.. .. ............................. . ................................... _ ................................. _ ..... _ ....... _ ......... _ .. _---

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

........ . ... .. . .. .................... . .. . ..... .. ............. . ..................... . ..... . ... . .... . ........... . ............ . ...... . .. ...... 

/ 



Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único_ Sendo o projeto emendado, voltará à Casa: 
iniciadora . 
............................................................................................................ _.e. 

LEI N° 8.078. DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPOE SOBRE A PROTEÇÃO DO 
CON SUivfIDO R E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

TITULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

....................................... ................. ................ .......... ................ ........... .................. ............................ -................ .............................................................. .. 

CAPITLLO-V 
Das Práticas Comerciais · 

ssçÃ O li - Da Oferta 
-.............................. --.............................. ----.. _--..... ---.------..... _._._- .............. _-----

- - -
Art. 31 - A oferta e apresentação de-produt-OSi Oli: serviços devem 

assegurar informações corre~ cl~ ~~~., : ostensivas e- em 
lín~oua:. po~ouesa.sobre-suas+ caractex ístiCas~· quaJ.iüãàes;,- qllanrirlade; 

. composição, preço, garantia, prazos de validade e ori!lem, entre outros 
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e se~ça 
dos consumidores . 
............. __ .............. _----- ....... __ ................ _------_ ... ...... --_. __ ..... _-_._--_ ...... _-._---_ .. 

SI:\OPSE 

IDE~lIFJCAÇ.-\O 
N1JMERO ~A ORlGB1 . PLS 00205 1996 PROJETO DE: LEl (Sf) 
ORG.'\O DE ORlGEM . s~!\DO FB=?"~ 08 10 199ó 
SENADO . PLS 00205 1996 

. .l.viOR SP.-:ADOR SERGIO MACHADO PSDE L =' 

E~~T~ . .l.CRESCE:).i P. PA ... ~A.GR:~.fO L"\lCO AO ART :: i D.~_ LE! SO-8 DE 1 ~ :>=: 
::=.1'" \1ERO DE 1990 - COD1GO DE PROTEC~.o E DE .l:.S.':'. DO CO~SL"\.UDOR 
DESPACHO I>.1CI:\L 

(SF) co~ CO!'.'STITL1CAo E n:snçA (CCI) 
L"LTIMA AC-'.O 

3 
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RMCD REME 1 IDO A C~'v1.-\RA DOS DEPUT AnO, 
1:' 10 1997 (Sf) SL13SECR=.1 ARl.-\ DO EX?EDIE~TE (Sf)(SSEXP) 

1830 RECEBIDO NtSTC ORG . .!.O. E.' .. 1 I:' DE OUmBRO DE 199, 
E~C~ .. WNHADO A: 

SF) SL".BSECRET.A.RIA DO EXPEDIE~"""E (Sf)(SSEXPl E\1 1 ~ ! O 199, 
TR.A..~TAÇAO 

08 10 19% (Sf) PROTOCOLO LEG!S!.. . .; TlVO (Sf) (PLEGl 
ES1.:: PROCESSO CO~l'E?\1 C .. IQCATRO) FOLHAS ~L').1ER..!...DAS E 
RL'BRJC.!..DAS 

os 10 1996 (Sf) P!..E~APJO (P!..E~ ) 
LEITURA 

08 10 1996 (Sf) MES.-\ DIRETORA 
DESP.A.CHO A CCJ CDEC!S . .!.O J ~R.!"ffi\A TlV . .!. ). Or-..'DE PODER..; REC3E? 
E~~"DAS . . !..POS Pl13UC-\Ç.';O E DISTRIBl'iC.!.O E\1.':'.\L1..S0S. ?E!..O 
PRAZO DE 05 (CfNCOl DIAS L 1 t :S . 
!)SF09 10 P.-\G ló5S:, 

:: 1 11 ! '.lY6 IS F-' CO\1 CO:-'<STIT,-·IÇ.~.O E .TL·STIÇ..; ; CC~ 

ENCERR~II,11:~lO PR.-\ZO SE".~ . .:..PRESE~IAÇAo DE E!\.1E~1)AS . 
21 11 1996 (Sf) COM. CONS1TI1JIçAO E il'STIÇA- (ccn 

RELATOR SE?\" Âl'ITO,,-rO C-\R.LOS VALADA.R.ES. 
2801 199, (SR COM. CONS1T1ü-rçAo E JUSTIÇA (CC]) 

DEVOL VIDA PELO RELATOR. EST.~~1)() A t.iA.TERlA EM CO~"DIÇÕES DE 
SER INCLUDA NA PAUTA DE REU~lAo D.-\ co:vnssAo. 

10 09 199, (SF) COM. CONSTJ11..,1ÇAO E Jl'STIÇA (CCn 
ANEXADO AO PROCESSADO P.-\...:U:CER DA CO?v1lSSÃO PE!..A .:...PRO\·..;.çAo 
DAMATERlA .. 

23 09 1997 (Sf) SERVIÇO DE APOIO CO~1ISSÕES PER.~B'TES 
RECEBIDO ~r:Sn: ORGÃO: EM 23 DE SE1B1BRO DE 1997 

::; 091997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO l\I"ESn: ORGÃO. EM 23 DE SETEviBRO DE 1997 

01 10 1997 (SFrPLESARlQ -(PLE'<") 
LEITlJRA P.A.RECER 546 ... CCl. 
DSF-O:.nO PAG 20578-A 20580.-

01 10 1997 (SF}PEENARlO. (PLEN)-

LEITURA OF. 221. DO PRESID~ 11= DA CO. COMUNIC .. \ ... l\IDO A 
APROVAÇ.Ã.O DO PROJETO. E.\1 REU><IÃO DE 10 DE S=.lE"ffiRO DE 
1997. SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS l TTElS PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. POR UM DECIMO DA COMPOSIC.Ã.O DA 
CASA PARA QUE A MATERlA S~A APRECIADA PELO PLB<ARIO. 
DSF 02 10 PAG 20598 . 

02 10 1997 (SFl SUBSEC. COORD. LEGISL~TIVA (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA n..'TERPOSIÇÃO DE RECURSO: 03 10 A 09 1097. 

10101997 (SF) SL13SEC. COORD. LEGISL.o,.m·A (SF) (SSCLS) 
A_lIJEXEI.. AS FLS. 11. TEXTO m;.~ REVISADO PELA SGM. 

13 101997 (Sf) ?LENARIO (pI...B) 

COMU1'>lCACAO PRESIDf}:CL; lc...'<...\.fINO PRAZO SB.1 APRESThlACAO DE"" 
RECURSO. PREVISTO NO ART. 9: . PAR..o,.GRA..FO TERCEIRO. DO 
REGIMENTO n-.'TER..l\lO. 

13 10 1997 (Sf) MESA DIRETOR..o,. 
DESPACHO A CAM .. .o,.RA DOS DEPl:1ADOS. 
DSF 1410 PAG 21792 E 21:93 , .t-

! 5 10 1997 A C..\.\1ARA DOS DEPUT.!J)OS CO\-1 O OF/SF N" ./CJ.'7!?;9/ 



Oficio n~ 1.090 (SF) 

Senhor Prirneiro-Se:;=~ário. 

Encaminho a Vossa !:.xcelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara àos Deputados. nos termos do ano 65 da Consrinlição Federal. o Projeto de Lei 
do Senado n" 205. de 1996. constante dos autógrafos em anexo_ que --acrescenta parágraío 
único ao an. ::; 1 da Lei n" 8.078. de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor"' . 

Senado FederaL em .21 de outubro de 1997 

/ 

A Sua E,,<celência O Senhor 

oj . ""\ 
, / ' ' 

/~--........... -::- / ~ 
Sena 0_ ~onalào Cunha ~~~a 

?r,~o~rn-Sec-eta-r io - --~. _--;...;-- . -
I 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Cârmmnios Deputados 

COMISSÃO DE ECONOMIA; INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS o 

PROJETO DE LEI N° -3~777/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos. Deputadosr o o SL Presidente~determinou a abertura - e­

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 15105198, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1998 

r,- Je-Q. ai, ~ . 
.-ANAJ/tM..<A/ÉYJ.L1"\..AúR~/B...<.(EIRO CORREIA -bE A~Q 

Secretária 
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COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRL..\· E COMÉRCIO 

J - REL-\ TORJO 

Submete-se ao · exam~ desta Comissão o oroieto de lei ementado. 

anuncio do Senado Federal~ que objeti\·a. ao acrescentar parágrafo unico ao ano 31 do 

Código de Detesa do ConsumIdor. fazer com que as infonnações de cunho obrigatório -

descmas no c..U{JZII do aludido amgo - ::)assem a ser impressas de modo lndelevel nas 

embalagens de produtos que devam ser mantIdos sob congelamento . 

. -\ proposição. que. na Casa Alta. teve a amoria do nobre e ilustre 

Senador Ser!!io Machaào. objetiva. segllndo .. este, . manter. integras as . informações 

indispensáveis ao bom - àiscernimento do consumidor: mesmo quando as embalagens 
devam ficar submetidas ag congelamento, que, via de::regra, acaba por tomar ilegíveis as"::-

mensagens hrravadas por meios convenclOnais_ como o carimbo. 

Começando sua tramitação na Câmara dos Deputados por esta 

Comissão, o projeto de lei epigrafado não recebeu emendas no prazo regimentaL 

/1 
E o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

E nossa atribuição regimental .analisar os impactos econômicos de : 

medidas preconizadas nas proposições submetidas a nosso exame, como a presente. Sem 

dúvida, no caso em tela. haverá wn custo adicional para os fabricantes ou 

comercializadores de produtos criogenizados_ representado pela adoção de etIquetas 

compostas ·de-materiaJ e impressão especiais. adequados-às baixas temperaturas_ 

T oda\:"Ja. há que ' se levar em conta que o acresci mo de.. custo 

mencionado tera como contrapartlCÍ2-- a maior segurança do consumidor na aqUisição de 

produtos do gênero_ em geral sujeitos à rápida detenoração. As conseqüências em termos 

de dImInUição dos casos de Internação por intOXIcação alimentar. ou de SImples redução 

das possibilidades de prejuizo dIreto para o consumidor. embora de dificil quantificação. 



são facilmente intuivels. restando claro. da comparação custolbeneficio, o saldo favorável 

ao bem estar social . 

Face ao exposto. somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

3.,77. de 1997. 

Sala da C omissão, em · -q. -. de." ::f •. / Lri D de 1998 . 

... 

Deputado R,.o\UL,0_iM1 

Rell· ~ 

IJI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunrao 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei · nO 

3.777/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo Ritzel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Robson Tuma Presidente, Herculano Anghinetti 

Vice-Presidente, Airton Dipp, Anivaldo Vale, Danilo de Castro, Edison Andrino, 

Marcelo Déda, Odacir Klein, Ronaldo Cézar Coelho, Rubem Medina, Cartos 

Melles, Cunha Lima, Francisco Domelles, Luiz Carfos Hauly, Pedro Valadares e 

Renato Johnsson. 

" 
Salada comisio. em 11 ~v/ de. 1998 

Deputado ROBSON TUMA . 

Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO-DE LEI N°'3.777'-AJ97 

Nos termos do Art. 119, caput, L do Regimento 
Interno da Câmara- dOs ' Deputados; o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulga~ na Ordem do Dia das Comissões, de? 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 09/03/99 a 
15/03/99. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 16 de março de 1999. 

Aurenilton Ar 171 e Almeida 
Sedretário 

WMtS'S-AO 'b-='ú~FeSX bo- CONSUMIDOR, MEIO AMBIEN-TE E 
MINORIAS 

I - RELATÓRIO" 

- . . --.. -:"' .. 

Trata-se de proposição oriunda do Senado Federal, 
que pretende acrescentar parágrafo ao art. 31 do Código de Prote~õ 
e Defesa do' Consumidor. O refe.rid9 parág~~o obriga os fom~~­

de produtos gelados a gravarem de forma indelével nos ' ;-~~s 
produtos, as informações exigidas pelo art. 31. ' - ' - -

- -_ . . - - -- .. -y- .. - - ... _ -, 

- . -O parágrafo a-'~ser aereSteõlacfó ao Códigp. de~~ 
a que,_ , nos ' ,produtos gel~C?s, a'~ 'g~~ção ' d~s inform~~ 
obrigatórias danifica-se devido :à'" excesSIva êxPosfção à umídàdê, 
tomam:fo il~veis .as iRfotflf~,.prej~~assim , o consumidor. 

- ' . .. - ...... - . -. _. - - - - - - . - .:: ~ C 
. " A' presente:: proPôsiça6 for aprovada' pelã- 1J9iitã 

Comissão de EConomia, IndústrÚr e 'ComgrtJo é:cMõ -âmbito cr~tã 
Cor I rrssãcr, não' reéebeu emen(~~ nõ. ptáZõ:~ lerrtak- ~ :: ~::.. ~ 



1f ::VOTO~OO RELATOR 

De fato, existe o problema que a proposlçao em 
foco pretende resolver. Os produtos gelados e congelados estão 
sempre úmidos e muitas vezes o fornecedor utiliza tinta ou outro 
modo de gravação incompatível com a umidade, resultando num 
borrão. em lugar da informação' exigida pelo Código. 

Ainda assim, temos convicção de que a proposição 
sob análise deve ser rejeitada. 

Reza o art. 31 da Lei nO 8.078, de 1990: 

"Art. 31 A oferta e apresentação de produtos · ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. ]} 

Sabemos que um borrão não informa nada 
Portanto, o fornecedor que apresenta ou oferece seu produto ou 
serviço com um borrão em lugar das informações impostas pela lei, 
ou de forma que impossibilite a leitura do consumidor, sujei~se; 
indubitavelmente, . às sanções. previstas no art. 66 do Códig..o de 
Defesa do Consumidor. 

Na realidade,. acrescentar o pretendido parágrafo 
ao. art. 31 é "chover no molhado", pois a exigência da informação 
correta, clara, precisa e ostensiva jáse encontra no próprio artig.o. 

EntenÕémQS1:que··especiffcar, no<Código, a: rollRa 
pela quaJ essa informação deve ser prestada nos .produtos gelados é­
uma impropriedade, pois os códigps, coma. diplomas legpis, 
caracterizam-se. pela abstr ação. e . Q.eneralidade_ Seria: partic11larizar 
demais .· o Código- 'da Defesa.· do_ ConSumidor inserirmos · nele= uma=: 
disposição que:-- diz: resperto: unicamente- a: produtos gelados: 

JP1aginemos no que se . tomaria o. Código se ali i nseríssemo~ 
dispositivos para especIficar como devem ser gravadas: as. 
informações nas verduras; nos produtos' muito pequenos; no 
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pescado, etc. AcredItamos que essas particuiaridades devem ser 
tratadas em sede infralegal, como uma portaria, por exemplo. 

Pe1as' razões 'exposta- acima:- votamos pela rejeição 
do Projeto-de Lei n° 3.777; de'199T 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1999 

, 

ROSSIAN- FILHO 

PARECER REFORMULADO 

I - RELATÓRIO ~ 

Tratérse de-proposição;ariunda da:Senado Fede·ats 
que pretende. ao escental parágrafoJaQ, att.:31- do Cádiga de-Pr ok (â ~ 
e Defesado Consumidor; . O refer'~ parágrafttobriga.:os-Jomeced&a .4' 

da: prodotas~ getados:· a: . gravarem; d.esform~ indelével~ nos ;.:: se«&; 
prodtJtos;::as-informações-'exigidaspelcart 31;- . - -- _ . .;-:~ 

O parágrafb a ser ~ntàdh:-~o -Código d~~~ ~~­
a que, nos produtos gelados, a ' gravaçáo. :das. · infonn~ 

. obàgatooC& danifiCa .5C;:-deviEiaE:à1:e ~ à umidatsj _ 
tQjj;r~legivefsaSlinWml~-prejtJdic ~aS5.olCDlISUüiÍ*' sm; 

A presente. proposição foi aprovada pela Douta 
Comissão de Economia; Indústria e Comércio e, no âmbito desta 
Comissão, não recebeu emenda~ no prazo regimentaL 

11 - VOTO DO RELATOR 

De. fatQ existe. o problema -que-: a proposição em 
foco pretende: resolver. Os produtos- gelados- e congelados- estão..-



sempre úmidos e muitas vezes o fomecedor utiliza tinta ou outro 
modo de gravação incompatível com a umidade. resultando num 
borrão. em lugar da informação a ser prestada ao consumidor. 

É notório que os produtos gelados e congelados 
são especialmente sensíveis à deterioração e. portanto, devem 
informar o consumidor, sem-qualquer margem de dúvida, a respeito 
das condições ideais de conservação e de seu prazo de validade. 
Ocorre que, freqüentemente, ao examinarmos esse tipo de produto, 
nas geladeiras dos supermercados, constatamos que as informações 
exigidas pelo Código não . se: encontram legíveis, o que induz:. o 
consumidor a comprar um produto sem saber, por exemplo, se; seu 
prazo de validade está vencido. o que implica sérios riscos à sua 
saúde. 

Muito embora os fabricantes desses- produtos : 
sigam à risca as determinações do Código, as condições de 
transporte e de armazenagem em freezers e geladeiras, bem como o 
excesso- de~ umidade; .. afeta~ · as tintas.: utilizadas para gravar as 
ir I fOI Illações. fazendo com que o: produto; ao ser-oferedda à venda na.' 
varej~ já~ não ~, atenda:. as· determinações do : art 31: do Códi~ de:-­
Defesa·:do Consumidor: Na .. verdade~ não interessa, em absoluta;. aoc 
consumidor ficar discutindo se a: culpa pel~falta - de · informação: é do:: 
fabricante, do. transportador ou do varejista, interessa-lhe ter as ­
informações necessárias para consumir o produto com segurança 

A-ssirrt sen~ o..:acreS€imo.dO;parágrafo sotI:anáÜ5ef­
ao: art: 3:1- daJ.LeF.; ~8:~dE!! 1990~=~ & .. meFitólio;-- pois:o: aesu::ateJ 
consumo de gelados e congelados expõe um número cada vez maior 
de consumidores à falta de informação e. se essa matéria 

não for regulamentada urgentemente. os consumidores continuarãO-a 
ser lesados. pondo em risco a sua saúde. 

Pelas razões exposta acima, votamos pela 
aprovação do Projeto: de LeLn~3. 7 77 -A, de. 1997 _ 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

11 
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111 ... PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente o Projeto de Lei .nO 3.777 -A/97. nos termos do parecer 
reformulado do relator, Dep. Pedro Pedrossian. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Flávio Derzi, Presidente, Luciano Pizzatto, Celso Russomanno e Paulo 
Baltazar, Vice-Presidentes, Expedito Júnior, Pastor Reginaldo de Je5IlS, 
Eunício Oliveira, Jorge Tadeu Mudalen, Luiz Bittencourt, Badu Picanço, 
Fátima Pelaes, Murilo Domingos, Sebastião Madeira, Vitória Medioli, 
Ben-Hur Ferreira,' João Magna, Ricarda Izar, Márcio- Bittar, Régis 
Cavalcante; Fernando ZUppo, Pastor: Valdeci, Laura-: Cameira; Pedro:­
Pedrossian, José Borba, Moacir Micheletto, Philemon Rodrigues, Aloizio 
Santos, Antônio Feijão, Arlindo Chinaglia, Fernando Ferro, João Paulo, 
Paulo de Almeida, Duílio Pisaneschi, Fernando Coruja, Sérgio Novais e 
Ronaldo Vasconcellos. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999. 

Deputado F 
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777-B/97 

Nos tennos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente detenninou a abertura e divulgação na Ordem do 



Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 29/06/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da C issão, em 05 de agosto de 1999. 

~ 
!W~()4~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 

I - RELATÓRIO 

Pelo Projeto em exame o art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, passa a vigorar com o seguinte parágrafo único: 

. - . ... 

"Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, 

nos produtos gelados oferecidos ao consumidor, serão, 

gravadas, de forma indelével, com o objetivo de evitar que o 
contato da embalagem com a unidade dificulte ou impeça a 

sua leitura." 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou, 

unanimemente, o Projeto de Lei nO 3.777/97, no dia 11 de novembro de 1998. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias,> também, por unanimidade, aprovou o projeto em 7 de abril de 1999. 

Chega em seguida o Projeto à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, onde se lança o presente Parecer. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

consoante a alínea a do inciso '" do art. 32 do Regimento Intemo da Casa, 

examinar os projetos quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 
legislativa. 

13 
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Não há vício de iniciativa no projeto, pois a matéria não está 

inclusa no rol de temas privativos do Presidente da República , estabelecidoS no § 

1 ° do art. 61 da Constituição Federal. Acresce que a proposição não se choca 

com nenhum outro ponto da Constitu ição Federal. Eis por que é constitucional e 

jurídico o Projeto de Lei n° 3.777, de 1997. 

Quanto à técnica legislativa, a proposição exibe dois 

problemas: o art. 2° dispõe que a Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

não dando prazo para os fabricantes se adaptarem ao seu texto; o art. 3° é 

ciáusula de revogação genérica, contrariando o art. 9° da Lei nO 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Ante o exposto, este relator vota pela constitucionalidade, 

juridicidade, e boa técnica legislativa do Projeto, desde que acolhidas as 

emendas que seguem anexas . 

• 

Sala da Comiss -o, em j O) de I..>-"-"'-{V-..l...bvo de 1999 . 

.... 
----------------~~~~UG~~~~~= 

• 

Relator 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias 
após a sua publicação". 

Sala da Comiss o, em ~ 9 de (Ç.,-,--t,-~,-,o de 1999 . 

( 

~------------~~~~UGU 

Relator 



EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3° do Pro·eto. 

Sala da Comi são, em ..2.9 de "-'-* u .. l:;;.-,-o de 1999. 

ARIAS-= 

Relator 
' .. 

P.14RECER R E FORPRl LA 00'. - .. . 

Em 19 de abril de 2000, apresentamos a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação parecer ao Projeto de Lei nO 3.777, de 1997, 

concluindo pela sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, 

com duas emendas. 

Durante a fase de discussão da matéria, surgiram 

sugestões acerca da necessidade de modificar o texto do parágrafo único .. : ... 
proposto, com a finalidade de 

a) substituir o termo "gelados" por "refrigerados", por ser 

este mais adequado; e 

b) suprimir a expressão "com o objetivo de evitar que o 

contato da embalagem com a umidade dificulte ou 

Impeça sua leitura" , por desnecessária e por se 

confundir com a própria justificação do projeto. 

-~--;Or;;:::sT.lú·cidos argumentos de nossos eminentes Pares e nossa 

própria convicção justificam promover a reformulação do voto. Essa a razão por 

que aduzimos emenda de redação tendente a englobar as modificações 

propostas. 

15 
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Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.777, de 1997, nos termos da 

emenda anexa, sem prejuízo das duas outras já oferecidas. 

Sala da comissãor 

I 
I 

, 

de 

Au 

elator 

EMENDA DE REDAÇÃO 

, 
I 

c 

de 2000. 

Dê-se ao parágrafo único do art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 

de setembro de 1990, proposto no art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 

"," : a. 

"Art. 31 ..... ......... .. .. ........ ... ...... ..................................... . 

Parágrafo único. As infonnações de que trata este artigo, 
nos produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão 
gravadas de fonna indelével. n (NR) 

Sala da Comissão, em de de 2000. 

I 
/ 

gus 
·I----.;::w:::=------~ 
I Relator 



In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em .. 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do 
Projeto de Lei nO 3.777-B/97, nos termos do parecer reforrnulado do Relator, 
Deputado Augusto Farias. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, André Benassi, Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy 
Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan , Zenaldo Coutinho, Coriolano 
Sales, Geovan Freitas, Henrique Eduardo Alves, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Darci Coelho, Paulo Magalhães, Roland 
Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, Osvaldo Sobrinho, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, 
José Ronaldo, Júlio Delgado, Rubens Furlan e Jair Bolsonaro. 

s -o, em 19 de abril de 2000 

: Deputado INALDO LEITÃO 
\. Presidente em exercício 
\,,---

ENrnNDASADOTADAS-CCJR 

N° 1- CCJR 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e oitenta 
dias após a sua publicação". 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2000 

I , 
I 

I _ 

Deputado INALDO LEIT AO 
Presidente em exercício 

~ 
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N° 2 - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

SaIa da Comissão, em 19 de abril de 2000 

, 

Dbputado INALDO LEIT Ãü 
\ Presidente em exercício 

, 

~3-CCJR 

,. ~ :. 

Dê-se ao parágrafo único do art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 
de setembro de 1 'J9J, p1"0posto pelo art. IOdo projeto, a seguinte redação: 

" Art. 31 .. ... .. ... .. ..................... .. ............. ... .... .......... .............. . 

Parágrafo único. As informações de que trata este 
artigo, nos produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, 
serão gravadas de forma indelével." (NR) 

mi ão, em 19 de abril de 2000 

.. , 

Deputado INALOO LEIT Ãü 
Presidente em exercício 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal· Brasilia . DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL DAS EMENDAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 

DE LEI N° 3.777-D, DE 1997, DO SENADO FEDERAL 

EMENDA N° 1 

(PLS N° 205/96, na Casa de origem) 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nO 3.777-C, de 1997, do 
Senado Federal (PLS N° 205/96, na Casa 
de origem), que "acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei nO 8.078, de 
11 de setembro de 1990 Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor" . 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor cento e oitenta 

dias após a sua publicação." 

EMENDA N° 2 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

EMENDA N° 3 

Dê-se ao parágrafo único do art. 31 da Lei nO 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, proposto pelo art. 1° do projeto, a 

seguinte redação: 

"Art.1<? .......................................... . 

'Art. 31 ......................... . ....... . 

Parágrafo , . 
un~co. As informações de que 

trata este artigo, nos produtos refrigerados ofere-

GER 3.17.23 .004-2 (MAli 98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

cidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelé-

velo ' " 

Sala da Comiss J , 

Deputad ~~O CEZAR 
Pr sidente 

--._~ -
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PS-GSE/ J +4 /00 Brasília,,2.0 de junho de 2000. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência as emendas aprovadas 

pela Câmara dos Deputados 

dessa Casa (nO 205/96, 

único ao art. 31 da Lei 

ao Projeto de Lei nO 3.777, de 1997, 

na origem), que "Acrescenta parágrafo 

nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor", de acordo com o 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

, I\ --~ tnAR 
<:::<c::::::::=-----1bwi:+4J/r ""'-

Deputãao-UBt~TAN AG 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

ofipl-4.sam 



EMENDA N° 1 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nO 3.777-C, de 1997, do 
Senado Federal (PLS N° 205/96, na Casa 
de origem), que "acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei nO 8 . 078, de 
11 de setembro de 1990 Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor". 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor cento e oi ten ta 

dias após a sua publicação." 

EMENDA N° 2 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

EMENDA N° 3 

Dê-se ao parágrafo único do art. 31 da Lei nO 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, proposto pelo art. 1° do projeto, a 

seguinte redação: 

"Art. 1 o ............................. .. ...... . ..... . 

'Art. 31 ............................... . . . 

Parágrafo único. As informações de que 

trata este artigo, nos produtos refrigerados ofere­

cidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelé-

vel.'" 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 20 de junho de 2000. 
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2069 (MAI/05) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C ÂMARA D O S DEPUT AD OS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício n° 1271/09 Senado Federal 
Comunica envio do PL 3.777/97 à sanção. 

Em :!') / /lI' /09 

Publique-se. Arquive-se 

P~ nte 

Illi IIIIII'IIIIII!IIIIIIII I li! Ilnl I 11"1 mllllllll, 11' III 
Documento : 43384 - 19 
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Oficio nO 121.1 (SF) Brasília, em I J de julho de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica envio de matéria à sanção presidencial. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins , que o 
Senado Federal aprovou as Emendas da Câmara dos Deputados oferecida ao Projeto de Lei 
do Senado n° 205, de 1996 (PL n° 3.777, de 1997, nessa Casa), que "Acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

PRIM~IRA.,SECRETARIA 

Em,-A.Li d I MOfh 

Atenciosamente, 

r.:~ cídem. ao Senhor 

acf/pls96-205 

1-~~(Jh. \l...e...' ~, 
( ~ A~I--e-,) 

Senador IVlAO SANTA 
Terc:eiro-Sec:re 

no exerclcio da Primeira s8a elarla 
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2069 (MAI/05) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA 1 SGM 
Ofício n° 1549/09 Senado Federal 
Encaminha autógrafo sancionado do PL 3.777/97, transformado na Lei nO 11 .989, de 
27/07/09 . 

Em:151 1J1109 

Publique-se. Arqu ive-se 

11 I1 1111111111111111111111111 111111 111 
Documento : 43389 - 1 



• 

Ofício nO i 61 f (SF) Brasília, em O 5" de agosto de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei do Senado nO 205, de 1996 (PL nO 3.777, de 1997, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na Lei 
n° 11.989, de 27 de julho de 2009, que "Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei 
n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências". 

pr{!M~iRA-SECRETARIA 

r:. .:! 5 I ~ I mOi:) -- ---_._- ------

1 ~la/pls96-205 i ncluso 

Atenciosamente, 

Senador HERÁCLITO FORTES 
Prime"o-Secrttário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei 
n°,.-8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

Art. r o art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
com o seguinte parágrafo único: 

"Art. 31 ..................................................................................... . 
Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos 

produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de 
forma indelével." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua 
publicação. 

acf/pls96-205 

Senado Federal, em /3 de julho de 2009. 

, .- / . 

W/t 
-.-------r---

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

• 
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JerIone 

Mensagem nº 586 
, . 

. ----J U ~ - )~ 0..0 ·'{>a-~~ctd.(~ 

OCt é)11\Q nclt\ &~ Q êt ír\COlC\. ~ bep-JaJe.: 
CW Pf\O~ cU lhl do ~'Ílú / n'::' DoS) c.k 199f 

(bYn (). 1 ol /~g , J;, , 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências". Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº I I .989 , de 27 de julho de 2009. 

Brasília, Z 7 

/ 
(~----------~-------------~ 



Lei: 

, -

LEI NQ n .989 ,DE 27 DE JULHO DE 2009. 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei 
nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com o 

seguinte parágrafo único: 

"Art. 31. .. ..................................................................................................................... 0 .. .. 

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados 

oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2009; 188º da I epe dê ia e 121º da República . 

• 
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Aviso nº 507 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador HERÁCLITO FORTES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

. -
Em 27 de julho de 2009. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 205, de 

1996 (nº 3.777/97 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº I I . 9~9 ,de 27 de 

julho de 2009. 

Atenciosamente, 

Ministra de Estado C~I·f1 

da Presidência d 

• 
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LEI N' 11.9K7, DE 27 DE JULHO DE 2009 

Altera a composição e a organ ização in ­
terna do Tribunal Regional do Trabalho da 
11 a Região - AM/RR, com sede em Ma­
naus, Estado do Amazonas, e dá outras pro­
videncias. 

O PRES ID ENTE DA REP Ú BL I CA 
Faço saber que o Congresso Nac ional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. Ia O Tribunal Regional do Trabalho da li' Região . com 
sede em Manaus - AM. e com juriSdição sobre os Estados do Ama­
zonas e de Roraima, tem sua composição aumentada para 14 (catorLc) 
juízes. 

Parágrafo único. Dos cargos constantes deste artigo, 1/5 (um 
quinto) é destinado a advogados e membros do Ministério Público do 
Trabalho. na fonna da Constituição Federal. 

Art. 2'" Para atender à composição a que se refere o art. 1", 
são criados 6 (se is) cargos de Ju iz do Tribunal, na fonna do Anexo I 
desta Lei, a serem providos em consonância com o art. 115 da 
Constituição Federal. 

Art. 3" Dentre os Juízes do Tribunal, 3 (três) exercerão as 
funções de Presidente. Vice·Presidentc e Corregedor do Tribunal, 
eleitos na fonna regimentaL 

Art. 4" Além do Tribunal Pleno, o Tribu nal Regional do 
Trabalho da 11 1 Região será dividido em Tunnas c terá. pelo menos, 
I (uma) Seção Especializada. 

Parágrafo ún ico. O Reg imento Interno do Tribunal disporá 
sobre o número de Tunnas e de Seções Especializadas, sua com· 
petencia e funcionamento, nesse incluída a compos ição do órgão. 

Art. 5" São acrescidos 00 Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da li' Reg ião os cargos em comissão 
e as funções comissionadas especificadas no Anexo 11 desta Le i, a 
serem providos na fonna estipulada na Lei n" 8. 112, de I I de de­
zembro de 1990. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

IMPRENSA NACIONAL 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente d~, Repübliç~ 

DILMA VANA ROUSSEFF 
M ini s tr.\ de Estado ChE>(e da C",sa C ivil 

EREN ICE ALVES GUERRA 
SecretM icl Execut iva da Casa Ci ..... il 

FERNANDO TO LENTlNO DE SOl 'SA V IEIRA 
Dire fo r- Crer.ll da Impre nsa N;lciona l 

DIÁRIO OF ICIA L DA UNIÃO 
SEÇÃO 1 

Public.1çJo de ,1Ios nornMti vos 

JORGE LU IZ ALENC AR GUER RA 
Coord",n,ldo r-(.";er,, 1 de 

Publicaç.lo e Divu lg~lÇ~O 

ALEXANDRE M IRAN DA MACHADO 
Coorde nado r de Ed ito r" ç<lo e 

Divulg,'çJO Ele trô ni c<l dos lorn.1i5 Ofici.lis 

FRA NCISCO DAS C H AGAS PEREIRA 
Coordenador de ProOllÇdO 

A ImIH .... n~a Nacio noll n~o () o~su i ,....pr~M'ntante" aut orizado!! 
fiara d comercl.llizd~""IO de assinaturas Im l)reSSas e @Ie trô n icas 

http ://www.i n .gov.u r ouv tdort.l@rn .gov .br 
SIG. Q u " dr., 6 , L ot ~ 800. CE r 706 10-460 Br.lsílt.l - DF 

CN PI : 04196645/0001-00 
FQn e: 0800 72S 678;' 

Art. ()Il As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor­

rerão à conta das dotaçõcs orçamentá rias consignadas ao Tribunal 

Regional do Trabalho da 11 1 Região. 

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 27 de julho de 2009; 188" da Independência e 121" 

da Repúb lica 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
7àrso (i,mm 

POli /O RI'm(Jrdi> Slh'l.l 

ANEXO I 
(Art. 2" da Lei n" 11.987. de 27 de j ulho de 2009) 

OUANTIDADE 
Jy~& TRT 

AL 
6 
6 

ANEXO 11 

(Art. 5e da Lei n" 11.987. de 27 de j ulho de 2009) 

CARGOS ECl-f0M ISSAO 

TOTAL 

FC-I 
TOTA 

9 

OUANTiDADE 
6 

51 
21 
78 

LEI N' 11.988, DE 27 DE J ULHO DE 2009 

Cria a Semana de Educação para a Vida. 

nas escolas públicas de ensino fundamental 

e médio de todo o País. e dá outras pro­

vidências. 

O PRE S IDE NTE DA REP Ú BLI C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Le i: 

Art. I'" Todas as escolas de ensino fundamental e médio da 

rede públ ica no País realizarão, em período a ser detemlinado pelas 

Secretarias Estaduais de Educação. a atividade denominada Scmana 

de Educação para a Vida . 

Art. 2" A atividade escolar aludida no art. 1" desta Lei terá 

duração de I (uma) semana e objetivará ministrar conhecimentos 

relativos a matérias não constantes do currículo obrigatório. tais co­

mo: ecologia e meio ambiente, ed ucação para o trânsito. sexualidade. 

prevenção contra doenças transmissíveis. direito do consumidor. Es­

tatuto da C riança e do Adolescente, etc. 

An. 3" A Semana de Educação para a Vida fará pane, anual­

mcn te, do Calendário Escolar e deverá ser aberta para a participação 

dos pais de alunos e da comunidade em geral. 

An. 4a. As matéri as. durante a Semana de Educação para a 

Vida. poderão ser ministradas sob a fonna dc seminários. palestras. 

exposições-visita. projeções de slidcs, filmes ou qualqucr outra fonna 

não convencional. 

Parágra fo único. Os convidados pelas Secretarias Estaduais 

de Educação para ministra r as matérias da Semana de Educação para 

a Vida deverão possuir comprovado nível de conhecimento sobre os 

assuntos a serem abordados. 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 27 de julho de 2009; 188" da Independencia e 121a. 

da Repúb lica. 

LUIZ IN ÁCIO LULA DA SILVA 
Fl'man.!u Haddad 

N" 142, terça-feira, 28 de julho de 2009 

LEI N' I I.IJH9. DE 27 IH ': ,llJLl IO DE lHUI} 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da 

Lei n" 8.078, de 1I de sctembro de 1990. 

que dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências. 

O PRES I DENTE DA REP ÚBL I CA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc iono 

a segui nte Lei : 

Art. Ia. O art. 31 da Le i n" 8.078. de 11 dc setembro de 1990. 

passa a vigorar eom o seguinte parágrafo único: 

"Art . 31. 

Parágrafo único. As informaçõcs de que trata este art igo. nos 

produtos refrigerados oferecidos ao consumidor. scrão gravadas 

de fonna indelével." (NR) 

Art. 2a. Esta Lci el'llra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 

após a sua publicação. 

Brasília. 27 de julbo de 2009; 188" da Independênc ia e 121" 

da Repúbl ica . 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

JlJ,{.~ GOIIIl'.\ T<!mpr>riw 

M ;gl!<!/ Jurge 

LEI N' 11.990. DE 27 DE J ULHO DE 2009 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri­

dade Social da União. em favor da Pre­

sideneia da Repúb lica e dos Ministérios dos 

Transportes e das Cidades. crédito suple­

mentar no valor global de R$ 

638.258.797.00. para reforço de dotaçõcs 

constantes da Lci Orçamentária vigente. 

O PRES I DENTE DA R EPÚBL I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decrcta c eu sanciono 

a seguinte Lei : 

Art. Ia. Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Soeia l da União (Lei n" 11.897. dc 30 de dezembro de 2008). em 

favor da Presidencia da República e dos Ministérios dos Transportes 

e das Cidades, crédito suplementar no valor gl obal de R$ 

638.258.797.00 (seiscentos c trinta c oito milhões. duzcntos e cin­

quenta e oito mi l. setecentos e noventa e sete rea is). para atender â 

programação constante do Anexo I desta Lei . 

Art . 2" Os recursos necessários à abcrtura do créd ito de que 

trata o art. I" decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Ilalanço Patrimonial da 

União do excrcício de 2008. relati vo a Rccursos Ordinârios. no valor 

de RS 626.185.240,00 (seiscentos e vinte c seis milhões. ccnto c 

oitenta c cinco mil, duzentos e quarenta reais); e 

11 - anulação de dotações orçamentárias. no va lor de RS 

12.073.557.00 (doze milhões. setenta e tres mil, quinhentos e c in· 

quenta e sete reais). confonne indicado no Anexo 11 desta Lei . 

Art. 3'" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 27 de julho de 2009; 18811 da Indcpcndencia e 121a. 

da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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11/11/1998 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indús tria e Comércio (CDEIC) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP PAULO RITZEL. (P L. 3777-A/97. gDCD 26 
0199 PAG 3.7H5 COL 01._0 

5/3/1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATOR DEP PEDRO PEDROSSIAN. 

5/ 3/1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATOR DEP PEDRO PEDROSSIAN. 

9/ 3/ 1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

16/ 3/ 1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

24/ 3/1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP PEDRO PEDROSSIAN'_D 

7/4/1999 Comissão de Defes a do Consumidor (CDC) 
APROCAÇÃO UNANIME DO PARECER REFORMULADO, FAVORAVEL DO RELATOR, DEP PEDRO PEDROSSlAN. (PL. 
3777-B/97)· ODCD 23 04 99 PAG 1'Z33Q COL 01._9 

14/ 4/1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

25/6/ 1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 30 06 99. 

25/6/ 1999 Comissão de Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP AUGUSTO FARIAS. 

5/ 8/1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

19/ 4/ 2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
APROVAÇÃO UNÃNIME DO PARECER ORA REFORMULADO DO RELATOR, DEP AUGUSTO FARIAS, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURlDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM EMENDAS. 

8/5/2000 PODER CONCLUSIVO NAS COMISSÕES (PTCOM) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CEIC, CDCMAM E CCJR. (PL. 3777-C/ 97)..9 

161512000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO ARTIGO 132, PARAGRAFO SEGUNDO DO RI (05 SESSÕES) DE: 16 A 22 05 
00. DDCD 16 05 00 PAG 245!4 COL 01. 

30/5/ 2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF SGM-P-404/00, A CCJR, ENCAMINHANDO ESTE PROJETO PARA ELABORAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 58, PARAGRAFO QUARTO E ARTIGO 24, INCISO II DO RI. 

6/6/2000 Comissão_de Constituição e Justisa e de Cidadania (CCJC) 
APROVAÇAO UNANIME DA REDAÇAO FINAL, OFERECIDA PELO RELATOR, DEP AUGUSTO FARIAS. (PL. 3777-B/97). 

20/6/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
REMESSA AO SF, ATRAVES DO OF PS-GSE/ 174/ 00. 

14/ 7/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 1.271/ 09 (SF) com unicando a aprovação da matéria e o envio à sanção. 

27/ 7/ 2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 11989/ 2009. DOU 28/ 07/ 09 PÁG 02 COL 03. 

5/ 8/ 2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 1.549/ 09 (SF) encaminhando autógrafo sancionado. 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

http: //intranet.camara.gov . brlsileg/Prop _ Detalhe.asp ?id=20203 26/08/2009 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777 -B/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 29/06/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

issão, em 05 de agosto de 1999. 

4§q 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L
_A_UT_O_R_: ________________ ~ __________ ~I l_N_O_DE __ O_R_IG_E_M_: ~ ____________________ ~ (DO SENADO FEDERAL) . . PLS Nº 205/96 

EMENTA: 
Acrescenta parágrafo unlCO ao art. 31 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor. 

DESPACHO: 21/10/97 - (AS COMISSÕES DE ECONOMIA, 
COMÉRCIO; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) -

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

INDÚSTRIA E 
MINORIAS; E 

ART. 24, 11) 

A COM. DE ECONOMIA, IND. E COMÉRCIO, EM aO / j~ / Cf,. 

REGIME DE TRAMIT AÇAO 

PRIORIDADE 

COMISSAO 
COMISSÃO 

PRAZO DE EMENDAS 

INIcIO 

J2 /<; Iq2 
03 13 l <j 3 

I I 

TÉRMINO 
~) I ~I crg 
/5 13 19 

I I 
I I I I 

I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

UIÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): -~~~~~--~--':::":~~~.L-__ _ Preside 

Comissão de: 

A(o) Sr(a) . D utadO(a)~r-:1."u:;~-=:p~~-.L-t:á..:~~~~~4!. 
Comissão de: Em: I 3 I .a 

." ~ , I J ('~ ---":;~-Hr--,------=:.J'--'----l 

A( o) Sr( a) . ~~d9( a) : -=--+~L...:..:...-=---=---<---------<--t---=-'"'-'<-=-.!.~rq li j reSidente: __ ---,~""""~ .. -----=-:;>...--I 

Comissão de: Consti uiç~o O ~I ~:- "; -:- C de I r 
A(o) Sr(a). Deputado(a): 

Comissão de: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

DCM 3.17.07.0CJ3-7 (FEVI97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.777, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 205/96 

. , . '" . '" 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

(AS COMISSÕES DE ECONOMIA, 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 

INDúSTRIA E COM~RCIO; 
E MINORIAS; E DE 

54) - ART. 24, 11) 

DE DEFESA DO 
CONSTITUIÇAO E 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 31 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com 
o seguinte paráhTfafo único: 

essl 

"Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 
gelados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével, com 
o objetivo de evitar que o contato da embalagem com a umidade dificulte ou 
impeça sua leitura." 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal , em.1/ de outubro de 1997 

. ," 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

· .............................................................................................................. . 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO , 
CONSUMIDOR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 
TITULO I 

Dos Direitos do Consumidor 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃ O II - Da Oferta 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros 
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

.... ' . . , . . 

" .. .. " 

. .... i 

.. 

(. -. 

o .. .. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° ')05, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor" . 

Senado Federal, em a? I de outubro de 1997 

/ 
, 

/ 
Sena~o~~o~~ldo Cun a Lima 

// primeir?--secretário 
I 

I 
~ PRIMEIRA SECRETARIA 

/~ Em, .. &h!.1 A . .9. i 19 OJ.l , Ao S.nh~ , 
f Secret6rio Geral da Mesa. 

11 

DepÚaSX%N ÀGUIAA I 

I Prlmoilo Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ 

í 

J 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N~ 205, DE 1996 

Acrescenta parágrafo único ao art. 
31 da Lei nli 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de se­

tembro de 1990, passa a vigorar com o seguinte pa­
rágrafo: 

-Art. 31. 
Parágrafo único. As informações de 

que trata este artigo, nos produtos gelados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas 
de forma indelével, com o objetivo de evitar 
que o contato da embalagem com a umida­
de dificulte ou impeça sua leitura.-

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 31, caput, do Código de Proteção e De­
fesa do Consumidor, estabelece que a oferta e a 
apresentação de produtos devem assegurar infor­
mações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
Irngua portuguesa sobre suas caracterrsticas, quali­
dades, quantidade, composição, preço, garantia, 
prazos de validade e origem, assim como sobre os 
riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores. 

Dentre essas informações, cabe destacar que 
nos produtos gelados, oferecidos ao consumidor em 
estabelecimentos comerciais, a sua data de validade 

é fixada por intermédio de carimbos, os quais, ao 
contato com a umidade, tomam-se ilegrveis. 

Além disso, no tocante aos produtos importa­
dos, que devem ser mantidos sob refrigeração, o 
selo com as informações sobre o produto deve ser 
imune de danos causados pela umidade. 

É preciso, portanto, oferecer total segurança ao 
consumidor, no sentido de que não adquira produtos 
possivelmente adulterados, em face da imprecisão 
dessas informações. 

Em face do exposto, e tendo em vista a rele­
vância da matéria aqui tratada, solicito o apoio dos 
ilustres pares para a aprovação da proposição ora 
apresentada. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 1996. - Se­
nador Sérgio Machado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

................................................................................... ...................... 
Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou 

serviços devem assegurar informações corretas, cla­
ras, precisas, ostensivas e em Irngua portuguesa s0-

bre suas caracteristicas, qualidades, quantidade com­
posição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

.. .......................................................................................... .. 
(A Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania - Decisão Terminativa.) 

Publicado no DiArio do Seaado Federal, de 09.10.96 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 

-} 
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SENADO F.EDERAL 

PARECER N° 546, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de lei do Se­
nado n.2 205, de 1996, de autoria do Sena­
dor Sérgio Machado que OI Acrescenta pará­
gnlfo único ao art. 31 da lei n.2 8.078, de 11 
de sch:mi:Jro de 1990 - Código de Proteçao 
e Defesa do Consumidor". 

Relator: Senador Antonio Cartos Valadares 

1 - Relatório 

Vem a esta Comissão, para análise e decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado n.2 205, de 
1996, de autoria do ilustre Senador Sérgio Machado, 
que "Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei n.2 

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Pro­
teção e Defesa do Consumidor". 

A presente proposição visa a assegurar, quan­
do da apresentação de produtos gelados ao consu­
midor, a legibilidade das informações constantes das 
embalagens desses produtos. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão de 
Constituição. Justiça e Cidadania. nos termos regi ­
mentais. tendo a nós sido confiada a função de rela­
tor do proteto. 

O projeto de Lei n.2 205, de 1996, não recebeu 
emendas dentro do prazo regimental. 

É o relatório. 

1\ - Constitucionalidade e Juridicidade 

O projeto de lei em tela trata da matéria da 
competência legislativa da União, nos termos do 
artigo 22 do texto constitucional. O exame de tal 
matéria inclui-se entre as atribuições do Congresso 
Nacional, conforme o disposto no artigo 48 da 
Constituição Federal. A iniciativa parlamentar é legí­
tima, na forma do disposto no artigo 61 da Carta 
Magna. A proposição não contraria disposições 
constitucionais ou infraconstitucionais. Não há. de 

outra parte. vícios de técnica legislativa que incidem 
sobre o presente projeto. 

111- Voto do Retator 

Para analisar o mérito da matéria em questão. 
cumpre mencionar Que o Caput do anigo 31 da refe­
rida Lei trata do dever do fornecedor de dar informa­
ções ciaras e compl8tas sobre os produtos e servi ­
ços objeto de seus negócios. Os requisitos fixados 
por esse dispositivo no tocante à informação no mo­
mento da oferta são: veraCidade (correção). clareza 
(de fácil entendimento), precisão (sem prolixidade) . 
ostentação (de fácil percepção) e vemaculidade (em 
IIngua ponuguesa). Esses requisitos visam garan-

tir o princípio da transferência nas relações de con­
sumo. 

O projeto de lei em análise tem por objetivo 
acrescentar a esses requisitos a garantia da legibili­
dade das informações em embalagens de produtos 
gelados. Isso porque os dados inscritos na embala­
gem. além de constituírem um dos tipos básicos de 
informação no mercado de consumo. são importan­
tes para que o consumidor decida adquirir ou nao 
determinado bem de consumo. 

Portanto. a proposição taml;·~m procede quan­
to ao mérito, ja que complementa adequadamente o 

art. 31 da Lei n2 8.078. de 1990 - Código de Prote­
ção e Defesa do Consumidor. 

Em face do exposto, somos favoráveis à 
aprovação do Projeto de Lei do Senado n2 205, de 
1996. 

Sala da Comissão. 10 de setembro de 1997. -
Bernardo Cabral, Presidente. Antonio Cartos Vala­
dares, Relator. Epitácio Cafeteira - Pedro Simon -
Josaphat Marinho - Romeu Tuma - Romero Jucá 
- Jefferson Péres - Francelino Pereira - Beni Va­
ras - Eleio Alvares - SeUo Parga. 
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DOCUMENTO ANEXADO NOS TERMOS DO 

ART. 250. PARÁGRAFO ÚNICO. DO RISF 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N.2 221/97-CCJ 

Brasília. 10 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Nos tennos regimentais comunico a V, Ex.~ 

que em reunião realizada nesta data. esta Comissão 

aprovou o Projeto de Lei do Senado n .S! 205, ( 

1996. de autona do Senador Sérgio Machado, que 

acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei n . .'! 

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Pro­

teção e Defesa do Consumidor. 

Cordialmente. - Senador Bernardo Cabral. 

Presidente da Comissão de Constituição. Justiça e 

Cidadania. 

Publicado no Diário do Senado Federal. de 02.10.97 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF ( 
I 

• 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 15/05/98, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/96) 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1998 

( - . J{5vQ. clt, 1Jvu:' 
NAMÉLIA RIBEIRO CORREIA -bE AR'-t1i50 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei 
nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado PAULO RITZEL 

Submete-se ao exame desta Comissão o projeto de lei ementado, 

oriundo do Senado Federal. que objetiva, ao acrescentar parágrafo único ao art. 31 do 

Código de Defesa do Consumidor, fazer com que as informações de cunho obrigatório -

descritas no cupul do aludido artigo - passem a ser impressas de modo indelével nas 

embalagens de produtos que devam ser mantidos sob congelamento. 

A proposição. que. na Casa Alta, teve a autoria do nobre e ilustre 

Senador Sérgio Machado, objetiva, segundo este, manter íntegras as informações 

indispensáveis ao bom discernimento do consumidor, mesmo quando as embalagens 

devam ticar submetidas aG congelamento, que, via de regra, acaba por tomar ilegíveis as 

mensagens gravadas por meios convencionais, como o carimbo. 

Começando sua tramitação na Câmara dos Deputados por esta 

Comissão, o projeto de lei epigrafado não recebeu emendas no prazo regimental. 

. 
E o relatório . 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

, 
E nossa atribuição regimental analisar os impactos econômicos de 

medidas preconizadas nas proposições submetidas a nosso exame, como a presente. Sem 

dúvida, no caso em tela, haverá um custo adicional para os fabricantes ou 

comercializadores de produtos criogenizados, representado pela adoção de etiquetas 

compostas de material e impressão especiais, adequados às baixas temperaturas. 

Todavia, há que se levar em conta que o acréscimo de custo 

mencionado terá, como contrapartida, a maior segurança do consumidor na aquisição de 

produtos do gênero, em geral sujeitos à rápida deterioração. As conseqüências em termos 

de diminuição dos casos de internação por intoxicação alimentar, ou de simples redução 

das possibilidades de prejuízo direto para o consumidor, embora de dificil quantificação. 

são facilmente intuíveis, restando claro, da comparação custo/beneficio, o saldo favorável 

ao bem estar social . 

3.177, de 1997. 

R030 17.00 103 

Face ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

Sala da Comissão, em de 

Deputado PAUL 

Rela 

de 1998. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

3.777/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo Ritzel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Robson Tuma - Presidente, Herculano Anghinetti -

Vice-Presidente, Airton Dipp, Anivaldo Vale, Danilo de Castro, Edison Andrino, 

Marcelo Déda, Odacir Klein, Ronaldo Cézar Coelho, Rubem Medina, Carlos 

Melles, Cunha Lima, Francisco Dornelles, Luiz Carlos Hauly, Pedro Valadares e 

Renato Johnsson. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98 ) 

Sala da Comissão, em 11 ~~o de 1998 

Deputado ROBSON TUMA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 3.777-A, DE 1997 
(Do Senado Federal) 

PLS N~ 205/96 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 
- Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11 ). 

SUMÁRIO 

• - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. In O art. 31 da Lei nO 8.078. de 11 de setembro de 1990. passa a vigorar com 
o seguinte parágrafo único: 

"Parágl afo único. As informações de que trata este artigo. nos produtos 
!!elados oferecidos ao consumidor. serão gravadas de forma indelével. com 
~ -
o objetivo de evitar que o contato da embalagem com a umidade dificulte ou 
impeça sua leitura." 
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Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de suà publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado F ederaI. em ';1 de outubro de 1997 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTll>OS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

......••••..••...•...••.................•.....•..••.....•.•...•..•.••.......•........•...............•..•....... 
, 

TITULO IV 
Da Organização do~ Poderes 

, 

CAPITlJLO I 
Do Poder Legislativo 

..••........•••..•••..•..••.•.......•.........•........••.....•..••..•.•.•••••........•.•..••........•.......... 

sEçAovm 
Do Processo Legislativo 

•.••..............••...••.....................•............•....••..........................•.............•..•.. 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

......................•...•.................................••.................................................. 

Art. 65 - O projeto de lei aproyado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se O rejeitar. 



• 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
...•...•••.••.••...•••..•..••..•...•...••.•••••.•....•..•.•..••.....••••.•.•••..•...........•••............ ...•. 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO , 
C ON SillvIIDO R E DA OUTRAS 

A 

PROVIDENCIAS. 

, 

TITULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

. ................ •....................... . .. .... . ..................................... . .. .... . ......... ......... 

, 

CAPITL"LO V 
Das Práticas Comerciais 

........ : ..............•••••..•...•...•••.•....•.••.••. .......••••.•..•..•••.•.••••••...•...................••.. 

SEÇÃO II - Da Oferta 
..•........••..••.•..•..•••.....•..•..........••.•.•... ... ......••.•..•....••.•...•............•.............•.• 

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar infonnações corretas~ claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade~ 

. composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros 
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores . 
..........•••.••.•..••••••.••••...•••.••............... . ...•..•...............•...••........................•... 

3 
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SIi\OPSE 

IDENTn=1CAÇAo 
NUMERO NA ORlGEM : PLS 00205 1996 PROJETO DE LEI (Sn 
ORGAO DE ORlGEM : SENADO FEDERAL 08 10 1996 
SENADO : PLS 00205 1996 

AUTOR SENADOR : SERGIO MACHADO PSDB CE 
EMENTA ACRESCEm A PAR...<\GR.t."FO L~lCO AO ART. ) 1 DA LEI 80 i 8. DE 11 :>E 
SETE11BRO DE 1990 - CODIGO DE PROTEÇAo E DEFESA DO CONSLlI.1IDOR 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTIThlÇAO E JUSTIÇA (CC]) 
lj1.TIMA AçAo 

RMCD REMETIDO A c..<\i'v1AR.A DOS DEPlIT ADOS 
15 10 1997 (Sn SlJBSECRETARlA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

1830 RECEBIDO NESTE ORGAo. E\.1 15 DE OUTIJBRO DE 1997 
ENCAMINHADO A: 

SF) SUBSECRETA.RlA DO EXPEDIE:--IE (SF)(SSEXP) EM 13 10 1997 
TRAMITAçAO 

08 101996 (Sn PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG) 
ESTE PROCESSO CmrTEM 0.+ (QlJA TRO) FOLH..<\S l';l.;"MER.<\DAS E 
Rl3BRIC.<\DAS. 

08 10 1996 (Sn PLENARIO (PLE~) 
LEITURA 

08 10 1996 <SF) f'v1ESA DIRETORA 
DESPACHO A CC] (DECISAo TERMmATIVAl. ONDE PODER.~ RECEBER 
EMENDAS. APOS PCBLICAÇAo E DISTRlBL1ÇÃO EM A \lJLSOS. P-':LO 
PRAZO DE 05 <CINCO) DIAS lIEIS. 
DSF 09 10 PAG ló585 . 

21 II 19% I SF) CO\1. CO;-";STIn,lÇ.'\O E JUSTIÇA (CC) 

ENCERRAMENIO PRAZO SE!\1 .~RESENT AÇÃO DE EME!';l)AS. 
21 11 1996 (SFl COM. CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA (CC]) 

RELATOR SEN ANTONIO CARLOS VALADARES. 
28 01 1997 (Sn COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCI) 

DEVOL VIDA PELO RELATOR.. ESTANDO A MA TERIA EM CO!\'DIÇÕES DE 
SER INCUJIDA NA PAlITA DE REUN1Ao DA COMISSÃO. 

10 09 1997 (Sn COM. CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA (CCI) 
ANEX.<\DO AO PROCESSADO PARECER DA corvrrSSÃO PELA APRO\"AÇÃO 
DAMATERIA 

23091997 (SFl SERv1ÇO DE APOIO COWSSÕES PERMANE1'.!"fES 
RECEBIDO !,;"ESTE ORGÃO. EM 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

23091997 (Sn SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO N"ESTE ORGÃO. EM 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

01 10 1997 (Sn PLENARIO (pLEN) 
LEmJRA PARECER 546 - CCl 
DSF 02 10 PAG 20578 A 20580. 

01 10 1997 (Sn PLENARlO (pLEN) 
LEmJRA OF. 221. DO PRESIDENTE DA CC1. COMUNICANDO A 
APROVAÇÃO DO PROJETO. EM REUNIÃO DE 10 DE SETEMBRO DE 
1997. SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS Ul"EIS PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. POR UM DECIMO DA COMPOSIÇÃO DA 
CASA. PARA QUE A MATERIA SEJA APRECIADA PELO PLENARlO. 
DSF 02 10 PAG 20598 . 

02101997 (SFl SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 03 10 A 09 10 97. 

10 10 1997 (Sn Sl.i"BSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI. AS FLS. 1 L l"EXTO FDlAL REVISADO PELA SGM. 



13 101997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMtfll;lCAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM APRESE~"TAÇAO DE 
RECURSO. PREVISTO NO ART. 9 L P ARAGRAFO TERCEIRO. DO 
REGIMENTO INTERNO. 

13 10 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPtITADOS. 
DSF 1410PAG21792E2l793. ~ 

. . 10 D 9) 15 101997 A CAMARA DOS DEPtIT . .<\DOS COM O OF/SF N° .... ... ~. .. . I 

Oficio n~ 1.090 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, . 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Consrinlição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 205. de 1996, constante dos autógrafos em anexo. que "'acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor". . 

Senado Federal, em 2 1 de outubro de 1997 

, . " ;' 

/ 
s~ o .onaldo Cunha Lima 

Primeirri-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

I 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

5 
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CÂMARA DOS DE P UT AD OS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777 -A/97 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 09/03/99 a 
15/03/99. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 16 de março de 1999. 

Aurenilton Ar r4l1f1 de Almeida 
Secretá . 
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~iSt~8b'E15~F~§~ no CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E\ '" ' .: 

MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777-A, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta parágrafo único ao 
art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado PEDRO PEDROSSIAN FILHO 

Trata-se de proposição oriunda do Senado Federal, 
que pretende acrescentar parágrafo ao art. 31 do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor. O referido parágrafo obriga os fornecedores 

• de produtos gelados a gravarem de forma indelével, nos seus 
produtos, as informações exigidas pelo art. 31. 

O parágrafo a ser acrescentado ao Código deve-se 
a que, nos produtos gelados, a gravação das informações 
obrigatórias danifica-se devido à excessiva exposição à umidade, 
tornando ilegíveis as informações, prejudicando, assim, o consumidor. 

A presente proposição foi aprovada pela Douta 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio e, no âmbito desta 
Comissão, não recebeu emendas no prazo regimental. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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De fato, existe o problema que a proposição em 
foco pretende resolver. Os produtos gelados e congelados estão 
sempre úmidos e muitas vezes o fornecedor utiliza tinta ou outro 
modo de gravação incompatível com a umidade, resultando num 
borrão, em lugar da informação exigida pelo Código . 

Ainda assim, temos convicção de que a proposição 
sob análise deve ser rejeitada. 

Reza o art. 31 da Lei nO 8.078, de 1990: 

"Art. 31 A oferta e apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. " 

Sabemos que um borrão não informa nada. 
Portanto, o fornecedor que apresenta ou oferece seu produto ou 
serviço com um borrão em lugar das informações impostas pela lei, 
ou de forma que impossibilite a leitura do consumidor, sujeita-se, 
indubitavelme_nte, às sanções previstas no art. 66 do Código de 

• 

Defesa do Consumidor. • 

Na realidade, acrescentar o pretendido parágrafo 
ao art. 31 é "chover no molhado", pois a exigência da informação 
correta, clara, precisa e ostensiva já se encontra no próprio artigo. 

Entendemos que especificar, no Código, a forma 
pela qual essa informação deve ser prestada nos produtos gelados é 
uma impropriedade, pois os códigos, como diplomas legais, 
caracterizam-se pela abstração e generalidade. Seria particularizar 
demais o Código de Defesa do Consumidor inserirmos nele uma 

. disposição que diz respeito unicamente a produtos gelados. 
Imaginemos no que se tornaria o Código se ali inseríssemos 
dispositivos para especificar como devem ser gravadas as 
informações nas verduras, nos produtos muito pequenos, no 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98 \ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 
( Do Senado Federal) 

PLS N° 205/96 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei nQ 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

(AS COMISSõES DE ECONOMIA, 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
E MINORIAS; E DE 

54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

DE DEFESA DO 
CONSTITUIÇAO E 

Art. 10 O art. 31 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com 
o seguinte paráh'Tafo único : 

"Parágrafo único. As infonnações de que trata este artigo, nos produtos 
gelados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével, com 
o objetivo de evitar que o contato da embalagem com a umidade dificulte ou 
impeça sua leitura." 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em.2/ de outubro de 1997 

/ e:;i di/ 
Senado~~~nio éar1s7T'J. alhães 

P/dente do SenaddT~eral 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .............................................................................................................. . 
TÍTULO IV 

Da Organização do~ Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

.....•..•••.....•..•••............•...•••....... .......•••••.....•...........•.•..•.........•....•..••.•...••••. 

SEçÃovm 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 
SUBSEçÃom 

Das Leis 
· ... ........................................................................................................... . 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
...........•••.•..............•••.........•..............••••.........•................................•.......• 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 
CONSUNUDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 
TITULO I 

Dos Direitos do Consumidor 
...........................•....•............................................................................... 



)l( 

Oficio n~ 1.090 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado nO 205, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor". 

Senado Federal, em ~ I de outubro de 1997 

/' 
/ 

, 
'. 

/ 
onaldo Cunha Li ma 

I Primeirb-Secretário 

\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

I 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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apresentação de emendas, a partir de 15/05/98, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1998 

1'1- , -,e~@. de" ~. 
NAMÉLIA RIBEIRO CORREIA 'bE A~O 

Secret~ria 

COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRI..<\ E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o projeto de lei ementado, 

oriundo do Senado Federal. que objeti\'a. ao acrescentar pará~1Tafo unico ao ano 31 do 

Código de Defesa do Consumidor. fazer com que as informações de cunho obrigatório -

descritas no I...UpW do aludido anigo - passem a ser impressas de modo indelével nas 

embalagens de produtos que devam ser mantIdos s\1b congelamento, 

A proposição. que. na Casa Alta. teve a autoria do nobre e ilustre 

Senador Sérgio Machado, objetiva. segundo este, manter integlas as informações 

indispensáveis ao bom discernimento do consumidor, mesmo quando as embalagens 

devam ficar submetidas ao congelamento, que. via de regra, acaba por tomar ilegíveis as 

mensagens gravadas por meios convencionais, como o carimbo. 

Começando sua tramitação na Câmara dos Deputados por esta 

Comissão, o projeto de lei epigrafado não recebeu emendas no prazo regimentaL 

. 
E o relatório. (J 
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CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

........ ~ .............••..•••.•.........•.•••.••••••.. .......................................................... 

SEÇÃ O II - Da Oferta 
.•••••••••••.••.............•...••..•••....••.......•.............................•............ , ..............•. 

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 

_ composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros 
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores . 
•..•.••.••••.•••..•..•.•...•.•••••..••••.•••........•........................................................... 

SINOPSE 
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ULTIMA AÇÃO 
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n - VOTO DO RELATOR 

E nossa atribuição regimental analisar os impactos econômicos de 

medidas preconizadas nas proposições submetidas a nosso exame, como a presente. Sem 

. dúvida, no caso em tela, haverá mn custo adicional para os fabricantes ou 

comercializadores de produtos criogenizados. representado pela adoção de etiquetas 

compostas de material e impressão especiais. adequados às baixas temperaturas. 

Todavia. há que se levar em conta que o acréscimo de custo 

mencionado terá, como conrrapanida, a maior segurança do consumidor na aquisição de 

produtos do gênero. em geral sujeitos à rápida deterioração. As conseqüências em tennos 

de diminuição dos casos de internação por intoxicação alimentar, ou de simples redução 

das possibilidades de prejuízo direto para o consumidor, embora de dificil quantificação, 

são facilmente intuíveis, restando claro, da comparação custo/beneficio, o saldo favorável 

ao bem estar social . 

Face ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

3 .7 77, de 1997. 

Sala da Comissão, em ~ de de 1998. 

,'/: !lI 
I 

Deputado PAUL 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

3.777/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo Ritzel. 

7 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Robson Tuma Presidente, Herculano Anghinetti 

Vice-Presidente, Airton Dipp, Anivaldo Vale, Danilo de Castro, Edison Andlino, 

Marcelo Déda, Odacir Klein, Ronaldo Cézar Coelho, Rubem Medina, Cartos 

Melles, Cunha Lima, Francisco Dornelles, Luiz Carlos Hauly, Pedro Valadares e 

Renato Johnsson. 

Sala da Comissão, em 11 ~~o de 1998 

Deputado ROBSON TUMA 

Presidente 

Secretaria Especial cie Eóitor.u;.ão e Pubilc:a.c:ões cio Serwio reo=1 - 8msiila - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS . • . 
pescaao, etc. AcrealtamOs que essas partlcUlandades devem ser 
tratadas em sede infralegal, como uma portaria, por exemplo. 

Pelas razões exposta acima, votamos pela rejeição 
do Projeto de Lei nO 3.777, de 1997. 

Sala da Comissão, em 2r de ~~ de 1999 . 

> 

DROSSIAN FILHO 

90194600.165 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98) 



• 

~I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI N° 3.777-A, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao 
art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado PEDRO PEDROSSIAN FILHO 

REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposição oriunda do Senado Federal, 
que pretende acrescentar parágrafo ao art. 31 do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor. O referido parágrafo obriga os fornecedores 
de produtos gelados a gravarem de forma indelével, nos seus 
produtos, as informações exigidas pelo art. 31. 

O parágrafo a ser acrescentado ao Código deve-se 
a que, nos produtos gelados, a gravação das informações 
obrigatórias danifica-se, devido à excessiva exposição à umidade, 
tornando ilegíveis as informações, prejudicando, assim, o consumidor. 

A presente proposição foi aprovada pela Douta 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio e, no âmbito desta 
Comissão, não recebeu emendas no prazo regimental. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

De fato, existe o problema que a proposição em 
foco pretende resolver. Os produtos gelados e congelados estão 
sempre úmidos e muitas vezes o fornecedor utiliza tinta ou outro 
modo de gravação incompatível com a umidade, resultando num 
borrão, em lugar da informação a ser prestada ao consumidor. 

É notório que os produtos gelados e congelados 
são especialmente sensíveis à deterioração e, portanto, devem 
informar o consumidor, sem qualquer margem de dúvida, a respeito 
das condições ideais de conservação e de seu prazo de validade. 
Ocorre que, freqüentemente, ao examinarmos esse tipo de produto, 
nas geladeiras dos supermercados, constatamos que as informações 
exigidas pelo Código não se encontram legíveis, o que induz o 
consumidor a comprar um produto sem saber, por exemplo, se seu 
prazo de validade está vencido, o que implica sérios riscos à sua 
saúde. 

Muito embora os fabricantes desses produtos 
sigam à risca as determinações do Código, as condições de 
transporte e de armazenagem em freezers e geladeiras, bem como o 
excesso de umidade, afetam as tintas utilizadas para gravar as 
informações, fazendo com que o produto, ao ser oferecido à venda no 
varejo, já não atenda as determinações do art. 31 do Código de 
Defesa do Consumidor. Na verdade, não interessa, em absoluto, ao 
consumidor ficar discutindo se a culpa pela falta de informação é do 
fabricante, do transportador ou do varejista, interessa-lhe ter as 
informações necessárias para consumir o produto com segurança 

Assim sendo, o acréscimo do parágrafo sob análise 
ao art. 31 da Lei nO 8.078, de 1990, é meritório, pois o crescente 
consumo de gelados e congelados expõe um número cada vez maior 
de consumidores à falta de informação e, se essa matéria 

GER 3.123 004-2 (JUN/97) 
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. .::·Ú; i :~yA C Â M A R A O O S O E P U T A O O S \ , U' }J 
·<~:i::;í~' não for regulamentada urgentemente, os consumidores continuarãe..a-./ 

ser lesados, pondo em risco a sua saúde. 

• 

Pelas razões exposta acima, votamos pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 3.777 -A, de 1997. 

Sala da Comissão, em 0)- de alú P de 1999. 

90276800.165 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777-A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente o Projeto de Lei n° 3. 777-A/97, nos termos do parecer 
reformulado do relator, Dep. Pedro Pedrossian. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Flávio Derzi, Presidente, Luciano Pizzatto, Celso Russomanno e Paulo 
Baltazar, Vice-Presidentes, Expedito Júnior, Pastor Reginaldo de Jesus, 
Eunício Oliveira, Jorge Tadeu Mudalen, Luiz Bittencourt, Badu Picanço, 
Fátima Pelaes, Murilo Domingos, Sebastião Madeira, Vitório Medioli , 
Ben-Hur Ferreira, João Magno, Ricardo Izar, Márcio Sittar, Régis 
Cavalcante, Fernando Zuppo, Pastor Valdeci , Laura Carneiro, Pedro 
Pedrossian, José Borba, Moacir Micheletto, Philemon Rodrigues, Aloizio 
Santos, Antônio Feijão, Arlindo Chinaglia, Fernando Ferro, João Paulo, 
Paulo de Almeida, Duílio Pisaneschi, Fernando Coruja, Sérgio Novais e 
Ronaldo Vasconcellos. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999. 

Deputado F 
Presidente 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.777-B/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 29/06/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 1999. 

c:: 
ItutvtJ4~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI/98 ) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 
da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Proteção e Defesa ao Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado AUGUSTO FARIAS 

Pelo Projeto em exame o art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, passa a vigorar com o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, 

nos produtos gelados oferecidos ao consumidor, serão, 

gravadas, de forma indelével, com o objetivo de evitar que o 

contato da embalagem com a unidade dificulte ou impeça a 
sua leitura." 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou , 

unanimemente, o Projeto de Lei nO 3.777/97, no dia 11 de novembro de 1998. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, também, por unanimidade, aprovou o projeto em 7 de abril de 1999. 

Chega em seguida o Projeto à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, onde se lança o presente Parecer. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

consoante a alínea a do inciso 111 do art. 32 do Regimento Interno da Casa, 

examinar os projetos quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa. 

Não há vício de iniciativa no projeto, pois a matéria não está 

inclusa no rol de temas privativos do Presidente da República , estabelecidoS no § 

1 ° do art. 61 da Constituição Federal. Acresce que a proposição não se choca 

com nenhum outro ponto da Constituição Federal. Eis por que é constitucional e 

jurídico o Projeto de Lei nO 3.777, de 1997. 

Quanto à técnica legislativa, a proposlçao exibe dois 

problemas: o art. 2° dispõe que a Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

não dando prazo para os fabricantes se adaptarem ao seu texto; o art. 3° é 

cláusula de revogação genérica, contrariando o art. 9° da Lei nO 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Ante o exposto, este relator vota pela constitucionalidade, 

juridicidade, e boa técnica legislativa do Projeto, desde que acolhidas as 

emendas que seguem anexas. 

L 
L . 

Sala da Comiss - o, em S. O) de ~.A....~''-\''~'J.:) de 1999 . 

.... 
----------------~~~~UG~~~~~ 

Relator 

90892711-1 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDA_~~_ 

90892711-153 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 
da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Proteção e Defesa ao Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado AUGUSTO FARIAS 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias 
após a sua publicação". 

Sala da Comiss o, em J.9 de (9..L,--U\.LI·~--' de 1999. 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO -

90892711-153 

GER 3.17.23.004-2 (JUN /99 ) 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 
da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Proteção e Defesa ao Consumidor. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado AUGUSTO FARIAS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3° do Pro·eto. 

Sala da Comi são, em ~9 de ~~. L,- 0D de 1999. 

ARIAS= 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 

da Lei nO 8.078 de 11 de setembro de 1990 -

Código de Proteção e Defesa ao Consumidor. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Augusto Farias 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Em 19 de abril de 2000, apresentamos a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação parecer ao Projeto de Lei nO 3.777, de 1997, 

concluindo pela sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, 

com duas emendas. 

Durante a fase de discussão da matéria, surgIram 

sugestões acerca da necessidade de modificar o texto do parágrafo único ., - ; ... 
1 • 

proposto, com a finalidade de 

GER 3.17.23.004-2 (MA II98) 

a) substituir o termo "gelados" por "refrigerados", por ser 

este mais adequado; e 

b) suprimir a expressão "com o objetivo de evitar que o 

contato da embalagem com a umidade dificulte ou 

Impeça sua leitura", por desnecessária e por se 

confundir com a própria justificação do projeto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ll ,4 <. 

Os lúcidos argumentos de nossos eminentes Pares e n a Jy ~ 
~. .. .. 

_ !li 'p • ,b~ 
própria convicção justificam promover a reformulação do voto. Essa a razao po·r--;..~ 

que aduzimos emenda de redação tendente a englobar as modificações 

propostas. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.777, de 1997, nos termos da 

emenda anexa, sem prejuízo das duas outras já oferecidas. 

Sala da Comissão, e 1'1 de de 2000. 

AuOU 
elator 

00364500.148 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N 3.777, DE 1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 
da lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 -
Código de Proteção e Defesa ao Consumidor. 

-EMENDA DE REDAÇAO 

Dê-se ao parágrafo único do art. 31 da lei nO 8.078 , de 11 

de setembro de 1990, proposto no art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 

00364500.1 48 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

"Art. 31 .... ...... ... ..... .... .. .... ... ... .... ......... .. ... .. ... ... ... ... .. .... . 

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, 
nos produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão 
gravadas de forma indelével. n (NR) 

Sala da Comissão, em q de (Â '1TY'1..A-tI de 2000. 

/ 

/
~U ____ ~tl~g~tl~s~t_o ______________ ~ 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.777-B, DE 1997 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em .. . 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do 
Projeto de Lei nO 3.777-B/97, nos tennos do parecer reformulado do Relator, 
Deputado Augusto Farias. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, André Benassi, Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy 
Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zenaldo Coutinho, Coriolano 
Sales, Geovan Freitas, Henrique Eduardo Alves, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Darci Coelho, Paulo Magalhães, Roland 
Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, Osvaldo Sobrinho, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, 
José Ronaldo, Júlio Delgado, Rubens Furlan e Jair Bolsonaro. 

GER 3.17.23 .004·2 (MAI /98) 

Sala da C lS -0, em 19 de abril de 2000 

~ 

~~ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente em exercício 

~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 
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PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

N° 1- CCJR 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

, I . ' .. . _. 

"Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e oitenta 
dias após a sua publicação". 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2000 

I 
I -Deputado INALDO LEIT AO 
c eSidente em exercício 

'-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

GER 3 _17_23 _004-2 (MAI /98) 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

N° 2 - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão~_ em 19 de abril de 2000 

Deputado INALDO LEIT Ãü 
~eSidente em exercício 

, I . ' '? • _. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.777, DE 1997 

~3-CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do art. 31 da Lei nO 8.078, de 11 
de setembro de 1990, proposto pelo art. lOdo projeto, a seguinte redação : 

GER 317.23 .004·2 (MAI /98) 

" Art. 31 .... .......... .... ..... ... ............ ...... .. ... .. .. .. ... .......... ...... .. .. . . 

Parágrafo único. As informações de que trata este 
artigo, nos produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, 
serão gravadas de forma indelével." (NR) 

Sala da ão, em 19 de abril de 2000 

.. , 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente em exercício 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.777-D, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final, 
oferecida pelo Relator, Deputado Augusto Farias, ao Projeto de Lei n° 
3.777 -C/97. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, 
Vicente Arruda, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes 
Ribeiro Filho, Antônio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueira, Jaime Martins, 
Ricardo Fiúza, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda, 
Waldir Pires, João Paulo, Augusto Farias, Fernando Coruja, Sérgio Miranda, 
Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, João Leão, Max Rosenmann, Odílio 
Balbinotti, Gustavo Fruet, Nelo Rodolfo, Mauro Benevides, José Ronaldo, 
Luís Barbosa, Professor Luizinho, Dr. Benedito Dias e Jair Bolsonaro. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala de . o de 2000 

Deputa o MNALDO CEZ 
Presidente 

COELHO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.777, DE 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 205/96 

... 

1997 

Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor . 

(AS COMISSõES DE ECONOMIA, 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
E MINORIAS; E DE 

54) - ART. 24, 11) 

DE DEFESA DO 
CONSTITUIÇAO E • 
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o Congresso Nacional decreta: 
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Acrescenta parágrafo único ao art. 31 da 
Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 
1990 - Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor. 

Art. 10 O art. 31 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com 
o seguinte parágrafo único: 

essl 

"Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 
gelados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével, com 
o objetivo de evitar que o contato da embalagem com a umidade dificulte ou 
impeça sua leitura." 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrálio. 

Senado Federal, em .1/ de outubro de 1997 

Senador ntonio Carlo 
Pre dente do Sen.ouur 


